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56 anos

 Escolhido para ser o 
Ministro da Saúde do Governo 
de Michel Temer, Ricardo Bar-
ros já foi eleito deputado federal 
cinco vezes e foi Secretário da 
Indústria e Comércio do Estado 
do Paraná, além de Prefeito de 
Maringá. Filho do ex-prefeito 
da cidade “canção” Silvio Ma-
galhães Barros é irmão de Silvio 
Barros, ex-prefeito da mesma 
cidade por dois mandatos. 
 O novo titular da Pasta 
da Saúde Nacional Ricardo 
Barros, entrou na política cedo, 
tornando-se o mais jovem pre-
feito da sua cidade natal, aos 
29 anos. Casado com Cida 
Borghetti, Vice-Governadora e 
pai da Deputada Estadual Maria 
Victória Borghetti Barros. Reco-
nhecido como bom articulador, 
sua indicação esta sendo bem 

Ricardo Barros, Ministro da Saúde
recebido pela classe médica. 
 Numa de suas primei-
ras entrevista deixou claro que 
vai ouvir todas as áreas médi-
cas, servidores, especialistas, 
Conselho Nacional de Saúde, 
secretários estaduais e munici-
pais para construir propostas.  É 
uma grande esperança para os 
habitantes da região, porque Ri-
cardo Barros sempre em todos 
os cargos políticos que exerceu, 
demonstrou conhecimento e 
conquistou grandes melhorias, 
tanto nos cargos executivos 
quanto nos legislativos. Sempre 
muito atencioso com a região, 
em todas as eleições sempre 
aumenta o número de votos, o 
que o habilita a não se acomodar 
e buscar novas conquistas.
 Na região de abrangên-
cia da AMUSEP e AMUNPAR, 
são mais de 700 mil habitantes, 
que esperam uma boa admi-
nistração durante sua estada 
na Saúde Pública Nacional, 
até porque muitas promessas 
sempre foram feitas na área 
da Saúde e poucas cumpridas.  
Desta “dieta” terrível da saúde 
nacional, esperem os senhores 
brasileiros que Ricardo Barros 
apresentará boas “Receitas”, 
porque temos a certeza de sua 
vontade de trabalho.

 Carlos Roberto da Silva, 
(31 anos) fi lho de Dona Angelita, 
Tele-Atendente no SAMU/Ma-
ringá é formado em Gestão Públi-
ca pela Universidade Tecnológica 
Federal do Paraná e em Letras 
pela Faculdade do Noroeste/PR, 
conversou com a reportagem so-
bre sua pré-candidatura ao cargo 
de Vereador no município de 
Nova Esperança.  
 F i l iado ao Par t i -
do Solidariedade,(PS) Carlos dis-
putou em 2008 uma vaga ao 
Legislativo de Nova Esperança, 
fi cando na ocasião como segundo 
suplente em sua chapa. Garante 
que na época não tinha a mesma 
experiência que tem hoje, e acredita 
que se tivesse sido eleito, talvez 
não tivesse feito um bom mandato, 
e tem certeza de atualmente estar 
mais preparado. “Foi uma ótima 
experiência em 2008, visitei muitas 
famílias da cidade, conheci lugares 
que nunca havia passado e tive a 
oportunidade de ver uma realida-
de muitas vezes ainda escondida 
da grande maioria da população, 
entrei em lugares que nunca pensei 
que pudessem existir em nossa 
cidade, lugares precários, isto fez 
com que pudesse mudar a visão 
de mundo e começar-se a pensar 
num futuro melhor para todos, com 
inclusão social e direitos assegu-
rados aos que mais necessitam” 
comentou Carlos.
 Depois da experiên-
cia com a candidatura em 2008, 
Carlos optou em 1 de janeiro 
de 2009 lançar um Blog na 
Internet, onde passou a cobrar 
dos então vereadores e pre-
feito eleitos, as promessas de 
campanha. Tanto a administra-
ção anterior 2008/2012, como 
a atual 2013/2016, não foram 
poupadas por Carlos de críticas, 
elogios e sugestões; “No começo 
do blog eu escrevia o que eu 
conseguia ver, o que estava ao 
meu alcance, com o tempo as 
pessoas que me seguiam nas re-
des sociais, passaram a ver em 
mim uma oportunidade de cobrar 
os problemas de seus bairros, 

Eleições 2016
Carlos Roberto confirma pré-candidatura

a Vereador por Nova Esperança
me mandavam as informações e 
esperavam de mim uma postura 
com relação aos problemas, por 
várias vezes fui atendido pela 
administração, mesmo que in-
diretamente na resolução destes 
problemas”, afi rma. 
 Em 2015, Carlos Ro-
berto devido ao grande número de 
pessoas que pediam o seu retorno 
como candidato, foi então que ele 
decidiu aceitar e colocar seu nome 
como pré-candidato a vereador de 
Nova Esperança. Ele acredita que 
a juventude, assim como nomes 
novos devem fazer parte de uma 
nova política em Nova Esperança, 
que está na hora de pessoas com-
prometidas com os bairros e com 
os menos favorecidos tenham a 
oportunidade de dar-lhes voz e 
vez. “É preciso estarmos nos bairros 
ouvindo as pessoas, é preciso ouvi-
los, precisando acreditar na boa po-
lítica e mostrar para a população que 
é possível fazer esta nova política. 
 Hoje as redes sociais 
devem ser olhadas com um jeito 
especial por nossos políticos, pois 
é nelas que muitas vezes as pesso-
as expõem seus anseios e proble-
mas locais, é preciso que façamos 
um canal direto com a população, 
e é por isso que coloquei meu 
nome como pré-candidato, pois 
acredito que juntos podemos fa-
zer de nossa cidade, uma cidade 
melhor, uma cidade que ouve os 
seus moradores e acima de tudo 
uma cidade pólo regional. Esta-
mos ao redor de diversas cidades, 
onde a população destas cidades 
buscam na nossa aquilo que não 
encontram nas suas e é isso que 
precisamos melhorar. 
 Não vou parar de fazer 
o que faço hoje, quero intensifi car 
o meu contato com a popula-
ção através das redes sociais, 
e do contato direto que temos 
diariamente nas ruas da nossa 
cidade, precisamos ser a voz dos 
nossos moradores”, conclui Car-
los Roberto. Ao fim da nossa 
conversa, Carlos voltou a mostrar 
que está preparado para enfrentar 
os desafi os que uma campanha 
apresenta e diz que acredita que 
a população de Nova Esperança 
está cansada da velha política. 
Segundo Carlos, 2016 será um 
ano atípico na campanha eleitoral, 
pois todos os candidatos enfrenta-
rão uma população desacreditada 
na política nacional, estadual e 
municipal, mas que há sempre 
uma luz que se acende para o 
novo, uma nova política, com 
novos políticos. 

 Na manhã desta terça-
feira (10/05), em audiência na 
Secretaria da Saúde - SESA, o 
prefeito de Colorado Joaquim 
Horácio Rodrigues, acompa-
nhando do deputado estadual 
Tiago Amaral, dos representan-
tes do Hospital e Maternidade 
Santa Clara, João Geraldo So-
ares, José Romildo Bagatelli, e 
do presidente da Fundação Vale 
do Paranapanema - Funvapar, 
Luiz Antônio Gigliotti, solici-
tou recursos que auxiliarão a 
instituição de saúde. 
 Na reunião, o depu-
tado Tiago Amaral destacou a 

Lideranças de Colorado pedem mais recursos 
para o Hospital e Maternidade Santa Clara  

importância estratégica que o 
Hospital Santa Clara tem para 
a região e solicitou ao Secretá-
rio da Saúde, Michele Caputo 
Neto, destinação de recursos 
para a instituição fi lantrópica 
que, segundo o diretor do hos-
pital, João Geraldo Soares, tem 
necessidade de ajuda fi nanceira 
para manter a estrutura do cor-
po Clínico, que atende várias 
especialidades médicas. Tam-
bém foi solicitado ao Secretário 
a liberação de recursos para 
a aquisição de equipamentos 
hospitalares e mobília para o 
Santa Clara. Fundado em 1976, 

o Hospital Santa Clara é uma 
instituição fi lantrópica mantida 
pela Funvapar. 
 Além de ser o único 
hospital da região, atualmente 
atende pacientes de 11 muni-
cípios, que abrange uma po-
pulação de aproximadamente 
65 mil pessoas. Por ano, são 
realizados aproximadamente 
105 mil atendimentos na insti-
tuição, sendo 95% destinados 
para a rede SUS, incluindo 
serviços de clínica geral, obs-
tetrícia e ortopedia. O Santa 
Clara também é o único que 
realiza atendimento do pro-

grama Rede Mãe Paranaense 
e de cirurgias eletivas, como 
catarata. 
 O Secretário Michele 
Caputo Neto sinalizou que 
há possibilidade de repasse 
de recursos para o Hospital 
Santa Clara, com a implan-
tação do modelo de gestão 
plena do Sistema Municipal 
de Saúde. O prefeito Joaquim 
Horácio Rodrigues avaliou 
que a audiência foi positiva 
e que poderá resultar em 
benefícios para a melhoria 
do atendimento da saúde em 
Colorado e região. “Nesta 
reunião com o Secretário 
Michele Caputo Neto e com 
o Deputado Estadual Tiago 
Amaral, tive a impressão 
positiva e acredito que va-
mos chegar a uma solução a 
curto prazo. É importante que 
aconteçam os repasses de re-
cursos que solicitamos, para 
que o Hospital Santa Clara 
continue a atender normal-
mente e, assim, garantirmos 
os serviços hospitalares aqui 
em Colorado  com qualidade 
para a população local e re-
gional”, afi rmou o prefeito.

 O Instituto Emater está 
com a sua sede própria renovada 
em Presidente Castelo Bran-
co.  Na última 4ª feira dia 11 do 
corrente foi entregue as instala-
ções do escritório local que passou 
por ampla reforma do prédio 
próprio da entidade e que também 
ganhou novo mobiliário. Locali-
zado na Rua Perimetral Baltazar 
Antonio de Oliveira nº 268 no 
Jardim Progresso sua revitali-
zação contou com recursos do 
Governo Estadual, em  parceria 
com o Instituto Emater, Paraná 
Edifi cações e Prefeitura.  
 Embora realizado no 
meio rural, é na cidade que o 
trabalho mostra boa parte de 
sua importância. A unidade 
castelobranquense que trabalha 
em parceria com a Secretaria 
Municipal de Agricultura aten-

Instituto Emater finaliza reforma do 
escritório de Presidente Castelo Branco  

de uma área de 15.500 hectares, 
com 70 pequenos proprietários 
rurais assistidos pelos extensio-
nístas. Pertencente ao Território 
de Integração Noroeste tendo 
como principal cadeia produ-
tiva a cana de açúcar, Laranja, 
Eucalípto, Soja, Milho, Avicul-

tura, Olericultura e a Bovino-
cultura de corte e leite. 
 No setor de Agro-
negócios a Emater local tra-
balha integrada à Cocamar, 
Usina Santa Terezinha, Coro-
aves, Hospital Veterinário de 
Treinamento de Inseminação, 

Sindicato Patronal de Man-
daguaçu, Sindicato dos Tra-
balhadores Rurais de Nova 
Esperança e com abertura 
em linhas de créditos com as 
agências de Nova Esperan-
ça, Sicredi e Banco do Brasil. 
Página 3.

Bilac o Prefeito Fausto Herradon, 
está formando as equipes volun-
tárias para atender a demanda nos 
dois eventos, para que o município 
continue mantendo o recorde de 
público na Festa das Nações e  
integrar os estudantes visitantes 
que vão ser alojados nas escolas 
do município. 
 Para desafogar um 
pouco os jogos em Floraí, o Con-
gresso Técnico realizado nesta 
5ª feira na Camara Municipal, 
decidiu transferir o mando de al-
guns jogos para os municípios de 
Maringá e Ourizona. Para o chefe 
do executivo municipal, o clima é 
de festa em todo o município.  Na 
ocasião da abertura do Congresso 
Técnico o prefeito Fausto elo-
giou os dirigentes dos JEPS, para 
que Floraí, pudesse sediar a reali-

Floraí sedia eventos: 63º JEPs e 27ª Festa das Nações 

zação dos Jogos Escolares do Pa-
raná, mesmo realizando paralelo 
à Festa das Nações: “Além de 
movimentar a economia de nosso 
município, valoriza o esporte e 
a educação dos nossos jovens 
e também dá mais visibilidade 
para nossa Floraí”, comentou o 
prefeito Fausto Herradon. 
 O Ginásio de Esportes 
Urbano Pedroni, será o pal-
co principal tanto da abertura 
como do encerramento desta 
fase regional para as 25 equipes 
de  instituições de ensino esta-
dual  e particular participantes 
representando os municípios 
de: Ângulo, Astorga, Atalaia, 
Colorado, Doutor Camargo, Flo-
resta, Flórida, Iguaraçu, Itambé, 
Ivatuba, Lobato, Mandaguaçu, 
Mandaguari, Marialva, Maringá, 

Munhoz de Melo, Nossa Senhora 
das Graças, Ourizona, Paiçandu, 
Presidente Castelo Branco, Santa 
Fé, Santo Inácio, São Jorge do 
Ivaí, Sarandi e Florraí. Será um 
momento único, presenciar os  
atletas  uniformizados dando um 
colorido muito especial à cidade, 
quando pela primeira vez na 
história da cidade, estarão circu-
lando no comercio,  integrando as 
comunidades com Floraí. Dentre 
os assuntos abordados na reu-
nião estão os seguintes: Sorteio 
eletrônico defi nindo o confronto 
dos jogos, regulamento das 
competições e detalhamento das 
regras do jogo foram abordados 
no encontro dos representantes 
das equipes inscritas nos jogos, 
os locais onde serão realizados as 
disputas, o sistema de segurança, 
alimentação e alojamentos,etc.  
 Em relação as competi-
ções os jogos que serão sediados 
em FLORAÍ , serão: FUTSAL, 
HANDEBOL, BASQUETE-
BOL, VOLEIBOL, XADREZ, 
nas categorias A e B - Em OURI-
ZONA será realizado o Handebol 
A.  Na  MODALIDADE INDI-
VIDUAL :ATLETISMO( no 
Estádio do WILLIE DAWIS)  E 
O TÊNIS DE MESA (no Clube 
da ACEMA) ambos realizados 
em Maringá.

 Estão abertos desde 5ª 
feira (12) os preparativos do maior 
evento econômico e social de 
Floraí com a realização da sua 27ª 
Festa das Nações e a realização da 
fase regional dos Jogos Escolares 
do Paraná em sua 63º Edição even-
to que congrega 25 municípios 
reunindo 1.900 novos atletas de 
escolas públicas e privada. 
 A expectativa é tenha a 
presença de mais 20 mil pessoas 
visitantes nestes sete dias, junto 
aos dois eventos; um que apresen-
ta os principais potenciais local do 
pólo da alta costura e na área 
esportiva Floraí também ganha 
destaque estadual com o Handebol 
Feminino, que já conquistou vários 
títulos de Campeão dos JEPs. Para 
demonstrar a força e união do povo 
de Floraí e o Distrito de Nova 
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Atalaia
G&G Móveis

Auto Posto Flórida
Colorado

Restaurante e Churrascaria Sabor e Arte
Auto Posto A Jato 

Livraria do Tio
Restaurante-Churrascaria-Pizzaria Colorado

Supermercado Ramos - Jardim Cairi
Distrito de Alto Alegre
SuperMercado Casquinha

Cruzeiro do Sul
Hotel e Restaurante Eliana

Floraí
Auto Posto E1

Fran's Doces e Salgados
Auto Posto Floraí

Inajá
Panifi cadora e Confeitaria União

Farmácia Santa Inês
Itaguajé

Supermercado Pontal
Quitanda do Marreta

Jardim Olinda
Panifi cadora Doce Sabor

Nova Esperança
A Churrascaria

Panifi cadora Pão de Mel
Banca de Revista Nova Esperança

Ourizona
Mercearia Itaipu

Paranacity 
Lanchonete do Roberto

Panifi cadora Primor
Paranapoema

Auto Posto Paraná
Panifi cadora Evangelista

Michel Cabeleireiro
Panifi cadora 2 Irmãos 

Presidente Castelo Branco
Loterias Faraoni

Santa Inês
Panifi cadora Cantinho do Pão
Marinas do Paranapanema

São Jorge do Ivaí
Farmácia Popular
Auto Posto Forini

Studio Mec Foto e Vídeo
Farmácia Farmadin

Unifl or
Auto Posto Garoto 
Panifi cadora Unifl or 

Lanchonete e Restaurante O Caseiro
 Distrito de Fiorópolis
Venda do José Baixinho

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE
RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE INSTALAÇÃO

A COIMBRA PEPECE E CIA LTDA, CNPJ 16.416.350/0001-73, torna 
público que irá requerer ao IAP, a Renovação da Licença de Instalação 
para Comércio Varejista de Combustíveis e Lubrifi cantes para Veículos 
Automotores a ser implantada na Rodovia PR 542, S/Nº, KM 03, Saída 
do Pontal, CEP 86670-000, Município de Itaguajé-Paraná.

SÚMULA DE PEDIDO DE REGULARIZAÇÃO
DE LICENÇA DE OPERAÇÃO

FUMIO FURUKITA, irá requerer ao IAP, Licença de Operação 
de Regularização para Piscicultura - Sistema Semi-Intensivo. End. 
Rod. Urbano Pedroni, Km 19, Lote de Terras nº 199, Gleba Ribeirão 
Esperança, Florai - Pr, em 16/05/2016.
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Rua. Dr. José Cândido Muricy, 216, Centro, fone fax: 0**44 – 3342-1133 - E-mail: pmpoema@bol.com.br 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO 
 
A prefeita Municipal, LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer 
conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termo: 

a) LICITAÇÃO Nrº: 21/2016  
b) PROCESSO Nrº - 42/2016             
c) Modalidade – PREGÃO PRESENCIAL              
d) Data Homologação: 11/05/2016  
e) Objeto Homologado: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LAVAGENS DA FROTA MUNICIPAL. 

 

 

Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
FORNECEDOR: FABRÍCIO MENDES DA SILVA 08485643917 

LOTE 01: VALOR TOTAL: R$ 22.180,00 (vinte e dois mil e cento e oitenta reais). 
 
 
 

 
Paranapoema, 11 de Maio de 2016.  

 
 
 
 

___________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 

SRª PREFEITA: LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 
 
 
 
 
 
 
 

____________________________________________ 
MARLY LOPES PATRIOTA 

PREGOEIRO 
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a) LICITAÇÃO Nrº: 21/2016  
b) PROCESSO Nrº - 42/2016             
c) Modalidade – PREGÃO PRESENCIAL              
d) Data Homologação: 11/05/2016  
e) Objeto Homologado: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LAVAGENS DA FROTA MUNICIPAL. 

 

 

Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
FORNECEDOR: FABRÍCIO MENDES DA SILVA 08485643917 

LOTE 01: VALOR TOTAL: R$ 22.180,00 (vinte e dois mil e cento e oitenta reais). 
 
 
 

 
Paranapoema, 11 de Maio de 2016.  

 
 
 
 

___________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 

SRª PREFEITA: LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 
 
 
 
 
 
 
 

____________________________________________ 
MARLY LOPES PATRIOTA 

PREGOEIRO 
 

LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO

____________________________________________
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 Com presença de au-
toridades como o Secretário da 
Agricultura do Paraná Norberto 
Ortigara, do Presidente do Ins-
tituto Emater/PR, Rubens Er-
nesto Niederheitmann, Prefeita 
licenciada Gisele Faccin, Pre-
feito em Exercício Luiz Trolez, 
Presidente do Legislativo Alan 
Troleis, Secretário da Agricul-
tura Municipal Elias Martins, 
funcionários da Emater como 
o Chefe do Escritório Regio-
nal de Maringá, César Miguel 
Candeo dos Santos, vereadores, 
secretários da administração, 
representantes de associações 
de produtores rurais, sindicatos, 
agricultores, representantes polí-
ticos da região e os funcionários 
da unidade Ailton Donizete Sil-
vério, Deise Mara Faccin e Jorge 
Amador Cancian aconteceu a 
reinauguração do prédio próprio 
da Emater de Presidente Castelo 
Branco, no final da tarde da 5ª 
feira, dia 12). 
 A nova sede da Ema-
ter, com certeza irá trazer mui-
tos benefícios para Presidente 
Castelo Branco por se tratar 
de um município com enor-
me potencial rural, com mais 
de setenta produtos rurais, 

Instituto Emater finaliza reforma do 
escritório de Presidente Castelo Branco  

Revitalizada a sede própria da unidade  da Emater de Presidente Castelo Branco

que precisam de assistência 
técnica para qualificar suas 
propriedades e fazê-las produ-
zir em alta escala e a Emater 
é uma parceira em potencial, 
inda mais agora com a nova 
estrutura de funcionamento 
que acaba de ser entregue; 
falaram na ocasião:  
 Rubens Ernesto Nie-
derheitmann, Presidente do 
Instituto Emater disse que 
as novas instalações devem 
facilitar o trabalho da equipe 
de extensionistas. A unidade 
coordena o trabalho com os 
funcionários, Ailton Doni-
zete Silvério, Jorge Amador 
Cancian e Deise Mara Faccin, 
esta equipe é parte do corpo 
de 1,2 mil extensionistas 
do Instituto que trabalham 
na promoção do desenvol-
vimento rural sustentável, 
coordenando, articulando e 
executando assistência técnica 
e extensão rural em benefício 
da sociedade paranaense. 
 A o  l o n g o  d a 
solenidade,a prefeita licen-
ciada Gisele Faccin disse 
que a reinauguração do prédio 
representa mais uma con-
quista para a cidade e mais 

desenvolvimento na agricul-
tura. Em seu pronunciamento 
lembrou a figura do saudoso 
“Tilera” seu pai que viveu da 
agricultura e mencionou que é 
uma imensa satisfação poder 
entregar esta obra: (A casa do 
Agricultor)- “Esta conquista 
representa mais evolução para 
o homem e mulher do campo 
e isso sem dúvida não seria 
possível sem a dedicação dos 
funcionários”, ressaltou.
 “Agora podemos dizer 
que a Emater está enfim com 
metas e objetivos muito bem 
definidos: mapeando, diagnos-
ticando e ajudando a estruturar 
as cadeias produtivas”, disse o 
Presidente do Legislativo Alan 
Troleis que ficou irradiante 
com a nova conquista para os 
agricultores.
 O Prefeito em Exercí-
cio Luiz Trolez , Olericultor, é 
mais um atendido pelo Escri-
tório da Emater de Presidente 
Castelo Branco.  Segundo o 
chefe do executivo interino 
local, a partir de agora Pre-
sidente Castelo Branco vai 
garantir ao homem do campo 
um local onde poderá planejar 
o seu futuro com a liberação 

do crédito rural nesta “Casa 
do Produtor”; “Digo Casa do 
Produtor porque aqui todos os 
dias encontramos as pessoas 
que produzem a nossa econo-
mia”. Para o Olericultor Luiz 
Trolez, a vinda do Secretário 
da Agricultura Norberto Or-
tigara em Presidente Castelo 
Branco, serviu para lançar 
novos desafios ao homem do 
campo, mostrando o potencial 
do município juntamente com 

o Instituto da Emater.
 O evento ganhou des-
taque especial, pois, além de 
contar com a presença marcante 
da comunidade castelobran-
quense, dos componentes do 
Legislativo municipal de enti-
dades representativas, secretá-
rios do Executivo, feirantes e 
visitantes da região, o Padre 
Sérgio Meschini Filho da Pa-
róquia Nossa Senhora Mãe de 
Deus que fez a benção das ins-

talações, teve também a partici-
pação especial do Secretário de 
Estado da Agricultura Norberto 
Ortigara, lembrando à todos o 
novo perfil do agricultor e que 
neste caso estarão todos na 
CASA DO AGRICULTOR DE 
PRESIDENTE CASTELO 
BRANCO, facilitando e desbu-
rocratizando a vida do agricul-
tor, criando projetos para maior 
rentabilidade no campo e utili-
zando novas tecnologias.

 Os grupos do Ser-
viço de Convivência e 
Fortalecimento de Vín-
culos para Idosos e Ado-
lescentes do Centro de 
Referência de Assistência 
Social do município de 
Santa Inês participaram da 
Expoingá 2016.
 No dia 11 de Maio 
de 2016 o Grupo da Terceira 
Idade De Bem com a Vida 
participou da missa e show 
com Padre Reginaldo Man-
zotti. Para o grupo: “foi um 
momento muito abençoado, 
pois estamos passando por 

Gupos de atendimento do CRAS de Santa Inês participam da Expoingá 2016

tempos difíceis e só Deus 
para interceder por nós. 
 O padre Reginaldo 
transmite paz e serenidade 
nas suas pregações e musi-
cas. Com certeza sairemos 
daqui repletos de coragem 
para jamais desistir e o co-
ração repleto de paz”.
 Já o grupo de ado-
lescentes participou no dia 
12 de Maio de 2016 com um 
passeio para verem as inova-
ções tecnológicas e demais 
atrações ofertadas pela feira, 
e em seguida assistiram do 
show do Wesley Safadão.
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AVISO DE LICITAÇÃO 
 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 016/2016. 
 

O Município de Atalaia, Estado do Paraná, torna público que fará realizar, às 
09:00 horas do dia 03 de Junho do ano de 2016, na sua sede à Praça José Bento dos 
Santos nº 2, PREGÃO PRESENCIAL, para a melhor proposta para fornecimento na 
bomba de combustível tipo óleo diesel s-500 e s-10 comum, para uso em caminhões e 
máquinas desta municipalidade para atendimento ao plano de aplicação do convenio 
celebrado entre o Município de Atalaia e a Secretaria de Estado da Agricultura e do 
Abastecimento - SEAB com a finalidade de readequação da trafegabilidade de dezesseis 
quilômetros de estradas rurais neste município, tipo MENOR PREÇO POR ITEM. 

As despesas do objeto do edital em epígrafe correrão á conta dos recursos do 
convênio nº 019/2016 – Plano de Aplicação, celebrado entre o Município de Atalaia e a 
Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento - SEAB. 

Poderão participar desta licitação os interessados devidamente 
CADASTRADOS, inscritos no cadastro desta Administração e os NÃO 
CADASTRADOS, consoante a Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e seu 
regulamento, Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e Lei nº 8.666, de 
21 de junho de 1993, com suas alterações posteriores 
 Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam 
cumprindo a sanção prevista no Inciso III do Artigo 87 da Lei n.º 8.666/93. 
 Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam 
cumprindo a sanção prevista no Inciso IV do Artigo 87 da Lei n.º 8.666/93. 
 Não poderão participar na presente licitação, direta ou indiretamente, os 
profissionais e empresas enunciados nos Incisos I, II e III do Artigo 9º da Lei n.º 
8.666/93. 
 Não poderão participar empresas em consórcio. 
 Poderão participar deste certame Auto Posto local do Município de Atalaia, 
Estado do Paraná, devido o fornecimento ser na sede da contratada. A Prefeitura não 
tem condições em seu pátio para estoque do objeto da presente licitação. 
 

AQUISIÇÃO DO EDITAL E SEUS ANEXOS 
 
 O presente Edital poderá ser examinados no endereço supra mencionado e 
adquiridos, junto à Comissão Permanente de Licitação. 
 
      Atalaia/PR., 12 de Maio de 2016. 
 
 
 
FÁBIO F. VILHENA DE PAIVA 
      Prefeito Municipal 
 
              JHONATA F. VELASCO BRANCO 
                            Pregoeiro 

JHONATA F. VELASCO BRANCO
                   Pregoeiro

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 29/2016– PMO 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA-PR avisa aos 

eventuais interessados que até as13:30horas do dia 31/05/2016 em seu 
Departamento de Licitação, sito à Rua Bela Vista, nº 1.014, estará 
recebendo os envelopes relativos aoPREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO 
DE PREÇOSNº 29/2016, MENOR PREÇOGLOBAL, que tem por objeto o 
seguinte:  

AQUISIÇÃO DE MATERIAL ELÉTRICO DESTINADO A REPAROS NA 
REDE DE ILUMINAÇAO E PREDIOS PUBLICOS DO MUNICIPIO DE 

OURIZONA 
Os envelopes de habilitação serão abertos às14:00 horas do 

mesmo dia acima mencionado, quando então haverá o competente 
julgamento.  

Cópias do Edital e dos demais documentos poderão ser 
obtidas junto à Comissão Permanente de Licitação,no horário normal de 
expediente, devendo ser realizada diretamente no Setor de Licitações desta 
Prefeitura Municipal ou pelo site www.ourizona.pr.gov.br. 

Informações complementares poderão ser obtidas através do 
telefone (44) 3278-1591. 

Ourizona/PR,12de maio de 2016. 

 
OSWALDO MAGI FILHO 

Presidente da CPL 

Prefeitura Municipal ou pelo site www.ourizona.pr.gov.br
nformações complementares poderão ser obtidas através do 

telefone (44) 3278-1591.
Ourizona/PR,12de maio de 2016

OSWALDO MAGI FILHO
Presidente da CPL

 
 

DECRETO Nº 046/2016 
 

Súmula: Constituir Banca Examinadora 
com a finalidade de avaliar e julgar as 
inscrições do Processo de Seleção para 
Estagiários. 

O Sr. ANDRÉ LUIS BOVO, Prefeito do Município de São Jorge do Ivaí, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, 

DECRETA 

Art. 1º – Ficam designados os Sr. Demetrius de Jesus Bedin e as Sras. Claudinéia Sossai Navarro 
e Rosa Vânia Inserilo, todos servidores do quadro de pessoal de provimento efetivo da Prefeitura 
deste Município, para compor a Banca Examinadora com a finalidade de Avaliar e julgar os 
inscritos no Processo de Seleção de Estagiários. 

Parágrafo único – A Banca Examinadora de que diz respeito ao caput deste artigo será presidida 
pela Sra. Claudinéia Sossai Navarro e Secretariada pelo Sr. Demetrius de Jesus Bedin. 

Art. 2º – Finalizado os trabalhos de que diz respeito o artigo anterior, a Banca Examinadora 
deverá elaborar a correspondente ata de avaliação e enviá-la ao Chefe do Poder Executivo 
Municipal que o homologará. 

 

Paço Municipal Dr. Raul Martins, em 19 de abril de 2016. 

 

André Luis Bovo 
Prefeito 

 
 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAI 
CNPJ/MF. 76.282.649/0001-04 

PRAÇA SANTA CRUZ, 249 – CENTRO – FONE (044) 3243-1157 
São Jorge do Ivai – PR – E-mail: prefeitura@pmsjivai.pr.gov.br 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 011/2016 

   (Referente Edital de Concurso Público n.º 001/2014) 
 
 

O Prefeito do Município de São Jorge do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições conferidas por Lei e, 

 
Considerando o resultado classificatório dos candidatos aprovados em Concurso 

Público, Objeto do Edital de Concurso Público n.º 001/2014 de 08/08/2014 e, 
 
 
 

CONVOCAR 
 
A candidata aprovada abaixo relacionada para, no prazo improrrogável de 5 (cinco) dias, a contar 
da data da Publicação deste Edital, comparecer à Divisão de Pessoal desta Prefeitura Municipal, 
com o especial fim de submeter-se ao processo admissional, munidos dos seguintes documentos: 
 

a) CTPS – Carteira de Trabalho e Previdência Social; 
b) Uma foto 3x4 recente; 
c) Xerox da cédula de identidade e do CPF 
d) Atestado Médico que esta apto ao trabalho; 
e) Certidão de Nascimento ou Casamento; 
f) Fotocópia de Comprovante de inscrição do PIS/PASEP; 
g) Fotocópia da certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos; 
h) Xerox da carteira de vacinação; 
i) Certidão de antecedentes criminais; 
j) Certidão de regularidade perante a Justiça Eleitoral; 
k) Certificado de Escolaridade exigido de cada cargo. 
l) Declaração de Bens 
m) Comprovante de Endereço 
n) Conta Bancária - Banco do Brasil S.A  

 
Cargo:  - FISCAL DE TRIBUTOS - 35 HORAS 
INSC NOME DO CANDIDATO CPF CLAS 
4196 MÔNICA CALDEIRA 091.128.629-24 1º 
 
 
 

Paço Municipal Dr. Raul Martins, em 13 de maio de 2016. 
 
 
 
 

ANDRÉ LUÍS BOVO 
Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAI 
PRAÇA SANTA CRUZ, 249 – CENTRO – FONE (044) 3243-1157 

CNPJ/MF. 76.282.649/0001-04 
São Jorge do Ivai – Estado do Paraná 
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                                         PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS 
                         CGC. Nº 78.092.293/0001-71 

                       Rua Governador Munhoz da Rocha, 200 
                        FONE/FAX: 44**3313 - 1128 

                       CEP: 86.660-000 – SANTA INÊS – PR. 
                        e-mail: licitacaopmstaines@hotmail.com 

 
 

 
 
 
 

AVISO DE LICITAÇÃO  
Pregão Nº 15/2016 

  
O Municipio De Santa Inês através de seu Pregoeiro no exercício das atribuições que lhe 
confere a Portaria nº 02 de 2016 Torna Público para conhecimento dos interessados, que fará 
realizar no dia 30 de Maio de 2016, às 09h30min horas no endereço, Rua Governador 
Munhoz da Rocha, 215, a reunião de recebimento e abertura das documentações e propostas, 
conforme especificado no Edital de Licitação Nº 15/2016 na modalidade Pregão Presencial 
por Registro de Preços. 
 
Informamos que a integra do Edital encontra-se disponível no endereço supra ditado. 
 
Objeto da Licitação: 
 
Registro de Preços para eventual compra de Material de copa, cozinha e brinquedos para 
escolas, creches, cozinha piloto e Cras do Município de Santa Inês. 
 
Santa Inês, 13 de Maio de 2.016. 

 
 

___________________________________ 
CLAUDINEI HIPÓLITO 

PREGOEIRO 

Registro de Preços para eventual compra de Material de copa, cozinha e brinquedos para 
ras do Município de Santa Inês.

___________________________________
CLAUDINEI HIPÓLITO

PREGOEIRO

 

                                         PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS 
                         CGC. Nº 78.092.293/0001-71 

                       Rua Governador Munhoz da Rocha, 200 
                        FONE/FAX: 44**3313 - 1128 

                       CEP: 86.660-000 – SANTA INÊS – PR. 
                        e-mail: licitacaopmstaines@hotmail.com 

 
 

 
 
 
 

AVISO DE LICITAÇÃO  
Pregão Nº 13/2016 

  
O Municipio De Santa Inês através de seu Pregoeiro no exercício das atribuições que lhe 
confere a Portaria nº 02 de 2016 Torna Público para conhecimento dos interessados, que fará 
realizar no dia 25 de Maio de 2016, às 09h30min horas no endereço, Rua Governador 
Munhoz da Rocha, 215, a reunião de recebimento e abertura das documentações e propostas, 
conforme especificado no Edital de Licitação Nº 13/2016 na modalidade Pregão Presencial 
por Registro de Preços. 
 
Informamos que a integra do Edital encontra-se disponível no endereço supra ditado. 
 
Objeto da Licitação: 
 
Registro de preços para compra de peças para veículos desta Prefeitura. 
 
 
Santa Inês, 12 de Maio de 2.016. 

 
___________________________________ 

CLAUDINEI HIPÓLITO 
PREGOEIRO 

Registro de preços para compra de peças para veículos desta Prefeitura.

___________________________________
CLAUDINEI HIPÓLITO

PREGOEIRO

 

                                         PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS 
                         CGC. Nº 78.092.293/0001-71 

                       Rua Governador Munhoz da Rocha, 200 
                        FONE/FAX: 44**3313 - 1128 

                       CEP: 86.660-000 – SANTA INÊS – PR. 
                        e-mail: licitacaopmstaines@hotmail.com 

 
 

 
 
 
 

AVISO DE LICITAÇÃO  
Pregão Nº 16/2016 

  
O Municipio De Santa Inês através de seu Pregoeiro no exercício das atribuições que lhe 
confere a Portaria nº 02 de 2016 Torna Público para conhecimento dos interessados, que fará 
realizar no dia 30 de Maio de 2016, às 14h30min horas no endereço, Rua Governador 
Munhoz da Rocha, 215, a reunião de recebimento e abertura das documentações e propostas, 
conforme especificado no Edital de Licitação Nº 16/2016 na modalidade Pregão Presencial 
por Registro de Preços. 
 
Informamos que a integra do Edital encontra-se disponível no endereço supra ditado. 
 
Objeto da Licitação: 
 
Pregão Presencial para contratação de empresa especializada em serviços e segurança, para a 
realização de vigilância e rondas noturnas nos prédios públicos do Município. 
 
Santa Inês, 13 de Maio de 2.016. 

 
 

___________________________________ 
CLAUDINEI HIPÓLITO 

PREGOEIRO 

de empresa especializada em serviços e segurança, para a 
realização de vigilância e rondas noturnas nos prédios públicos do Município.

___________________________________
CLAUDINEI HIPÓLITO

PREGOEIRO

AVISO DE LICITAÇÃO  
Pregão Nº 14/2016 

Processo nº 432/2016 
 

A Comissão Permanente de Licitação, da PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA 
INES no exercício das atribuições que lhe confere a Portaria nº 002, de 04/01/2016, torna 
público, para conhecimento dos interessados, que fará realizar no dia 31 de maio de 2.016, às 
09:00 horas no endereço, Rua Governador Munhoz da Rocha, 215, a reunião de recebimento e 
abertura das documentações e propostas, conforme especificado no Edital de Licitação nº 
14/2016 na modalidade Pregão. 

Informamos que a integra do Edital encontra-se disponível no endereço supra ditado. 
 
Objeto da Licitação: 
Registro de Preços para Aquisição de Uniformes e calçados para diversos Setores do 

Municipio. 
 
Santa Inês, 13 de maio de 2016 

 
___________________________________ 

CLAUDINEI HIPÓLITO 
Pregoeiro 

Aquisição de Uniformes

___________________________________
CLAUDINEI HIPÓLITO

Pregoeiro 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2016 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES 
Estado do Paraná 

 
 
Termo de aditivo n°01 Termo do contrato nº.07/2015, objetivando a CONTRATAÇÃO DE 
PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA NA ÀREA MÉDICA EM PEDIATRIA, PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NO POSTO DE SAÚDE DE SANTA INÊS. Decorrente de 
Inexigibilidade por Chamada Publica n°12/2015, que entre si celebram PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SANTA INES e a I.S RUELA SERVIÇOS MEDICOS - ME inscrita no 
CNPJ sob nº. 15.102.242/0001-63. Aditivam o contrato com término em 13/05/2016 até 
31/01/2017. As prorrogações serão consideradas efetuadas nas datas de vencimento  
respectivas do contrato original  admitindo-se  nova prorrogação nos termos  da  Lei 
de licitações n.º 8.666/93.   
Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93. 
 
 
SANTA INES 12 de Maio de 2016. 

MARCEL ANDRE REGOVICHY 
PREFEITO MUNICIPAL 

www.elotech.com.br 

ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 

CNPJ. 75.731.034/0001-55 
GESTÃO 2013-2016 – CONSTRUINDO UMA NOVA HISTÓRIA 

     Avenida Dr. Gastão Vidigal, nº 600 –  (44) 34651299 – 34651540 – CAIXA POSTAL 31 
                       Email: administracao@cruzeirodosul.pr.gov.br  site: www.cruzeirodosul.pr.gov.br 
 

  

 

 

 
 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO  
AUDIÊNCIA PÚBLICA 

1º QUADRIMESTRE DE 2016 
 

Os Poderes Executivo e Legislativo do Município de Cruzeiro do Sul – 

Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei, em especial  

a Instrução Normativa do Tribunal de Contas do Estado do Paraná – TEC/PR 004/2016  

de Maio de 2016, o Art. 9º da Lei Nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF –

o Art. 166 da Constituição Federal – CF – e a Lei Municipal 15/2005, FAZEM SABER a 

toda a população do Município de Cruzeiro do Sul - Estado do Paraná, que realizarão 2ª 

Audiência Pública Quadrimestral de Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais de 

Diretrizes Orçamentária - LDO, relativa ao 1º Quadrimestre de 2016, a ser realizada no 

dia 30 de Maio de 2016 às 20h, nas dependências do Auditório Vereador Raul Mulon, 

situado na Avenida Dr. Gastão Vidigal, 585. 

PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JORGE DUARTE CANTELE, DE 
CRUZEIRO DO SUL – ESTADO DO PARANÁ – EM 13 DE MAIO DE 2016. 

 
     
      Ademir Mulon 
     - PREFEITO MUNICIPAL –  
 
  
 
 
        Milton Aparecido Andrade da Fonseca 
     - PRESIDENTE DA CÂMARA - 
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Pregão Presencial nº 19/2016  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAÍ 
CNPJ nº 76.282.649/0001-04 

Praça Santa Cruz, nº 249 - Centro 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 16/2016 
 
  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 19/2016 
  
 
O MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO IVAÍ-PR, inscrito no CNPJ sob nº 
76.282.649/0001-04, sediado à Praça Santa Cruz, nº 249, Bairro Centro, São 
Jorge do Ivaí-PR, neste ato representado por seu Excelentíssimo Senhor 
Prefeito, ANDRÉ LUÍS BOVO, considerando o julgamento da licitação na 
modalidade de pregão, na forma presencial, RESOLVE registrar os preços 
da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a 
classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), 
atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas 
constantes na Lei n. 10.520/02 e Lei n. 8.666/93, e respectivas alterações, e 
em conformidade com as disposições a seguir:  
 
1. DO OBJETO  
 
1.1. A presente ata tem por objeto a formação de registro de preços para 
aquisições de formação de REGISTRO DE PREÇOS visando eventuais 
aquisições de Concreto Betuminoso Usinado a Quente – CBUQ, faixa “C” da 
Norma DER/PRES 21/05, conforme as especificações técnicas constantes do 
Termo de Referência, que é parte integrante da presente ata, assim como as 
propostas feitas no certame, independentemente de transcrição.  
 
2. DOS FORNECEDORES E PREÇOS REGISTRADOS  
 
2.1. O preço registrado unitário e total, as especificações do objeto, a 
quantidade, fornecedores e as demais condições ofertadas nas propostas são 
as que seguem:  
 
2.1.1. Consoante o procedimento licitatório que deu origem a presente ata, 
ficou classificado em primeiro lugar: 
  
Fornecedor: WEILLER CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado inscrita no CNPJ sob nº. 79.986.949/0002-43, com endereço na 
Estrada Carana, S/N, Lote 71-E-1 KM 11, Gleba Rib. Aquidaban, na Cidade de 
Marialva, Estado do Paraná, CEP. 86.990-000. 
 
 
Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço 

Unit. 
Preço Total 

1 300 TN FORNECIMENTO DE CONCRETO 
BETUMINOSO USINADO A QUENTE 
(CBUQ),FAIXA ''C'' DA NORMA DER/PRES 
21/05, COM TODOS OS INSUMOS. 

Weiller 320,00  96.000,00  
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3. DA VALIDADE DA ATA  
 
3.1. A presente ata de registro de preços terá validade de 12 (doze) meses, a 
contar da data de sua assinatura.   
 
4. DO FORNECIMENTO E RECEBIMENTO DOS MATERIAIS  
 
4.1. O objeto deverá ser entregue conforme a quantidade necessária ao 
Município, que procederá a requisição do objeto nas quantidades que lhe 
convier, realizada dentro do prazo de contratação. 
 
4.2. A requisição, feita pela Secretaria competente far-se-á mediante 
notificação encaminhada ao endereço eletrônico (declinado pelo licitante na 
sua proposta de preços, em conformidade com a Cláusula 11.2.3.a. do edital), 
fax ou qualquer outro meio a critério do Município.  
 
4.3. Após efetuada sua requisição, os materiais deverão ser disponibilizados no 
prazo máximo de até 02 (dois) dias úteis, no endereço constante na requisição. 
 
4.4. Os produtos serão recusados nos seguintes casos:  
 
a) quando entregues com especificações técnicas diferentes das contidas no 
presente edital e da proposta feita no procedimento licitatório;  
 
b) quando apresentarem qualquer defeito durante a vigência da ata de registro 
de preços.  
 
4.5. Os materiais que forem recusados deverão ser substituídos no prazo 
máximo de 03 (três) dias úteis, contados da data de notificação apresentada à 
fornecedora, sem qualquer ônus para o Município.  
 
4.6. Se a entrega e/ou a substituição dos materiais não for realizada no prazo 
estipulado, a empresa estará sujeita às sanções previstas na Cláusula 8.1.b da 
presente ata de registro de preços.  
 
4.7. O recebimento dos materiais, mesmo que definitivo, não exclui a 
responsabilidade da empresa pela qualidade e características dos materiais 
entregues, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da 
utilização dos mesmos, durante todo o prazo de vigência da ata.  
 
5. FORMA DE PAGAMENTO  
 
5.1. Os pagamentos serão efetuados na forma de crédito em conta corrente da 
licitante vencedora no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da 
certificação da nota fiscal eletrônica pelo gestor da ata de registro de preços, 
após o recebimento definitivo dos produtos.   
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5.2. Para a liberação do pagamento, a futura contratada encaminhará nota 
fiscal eletrônica, acompanhada das seguintes certidões:  
  

a) prova de regularidade para com a Fazenda Nacional (dívida ativa e 
contribuições federais); 

b) prova de regularidade relativa à Previdência Social (CND-INSS) e ao 
FGTS (CRF);  

c) prova de regularidade perante o fisco estadual da sede da licitante; 
d) prova de regularidade perante o fisco municipal da sede da licitante; 
e) certidão negativa de débitos trabalhistas.  

 
5.3. Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de 
penalidade ou inadimplência contratual, sem que isso gere direito a acréscimos 
de qualquer natureza. 
 
5.4. O MUNICÍPIO fará as retenções de acordo com a legislação vigente e/ou 
exigirá a comprovação dos recolhimentos exigidos em lei. 
  
5.5. A dotação orçamentária será vinculada no momento da requisição de  
compra.  
 
6. REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS  
 
6.1. Os preços registrados na presente ata poderão ser alterados em 
decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato 
que eleve o custo dos bens registrados. 
 
6.2. Na hipótese do preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 
tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o fornecedor será 
convocado para que promova a redução dos preços.  
 
6.2.1. Em não sendo reduzido o preço, o fornecedor será liberado do 
compromisso assumido, podendo o MUNICÍPIO convocar os demais 
fornecedores classificados para, nas mesmas condições, oferecer igual 
oportunidade de negociação, ou revogar a ata de registro de preços ou parte 
dela. 
 
6.5. Na hipótese do preço de mercado tornar-se superior aos registrados, o 
fornecedor poderá solicitar revisão dos preços, mediante requerimento 
fundamentado, com apresentação de comprovantes e de planilha detalhada do 
custo, que demonstrem que o mesmo não pode cumprir as obrigações 
assumidas, em função da elevação dos custos dos bens, decorrentes de fatos 
supervenientes. 
 
6.5.1. Procedente o pedido, o Município providenciará a alteração do preço 
registrado.  
6.5.2. Não sendo acatado o pedido de revisão, o Município poderá:  
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a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da 
penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento;  
 
b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de 
negociação.  
 
7. CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS  
 
7.1. O presente registro de preços poderá ser cancelado nas seguintes 
hipóteses: 
 
a) descumprimento pelo fornecedor das condições da presente ata de registro 
de preços; 
b) recusa pelo fornecedor a atender convocação para assinar a ata de registro 
de preços no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;  
c) não aceitar o fornecedor ou reduzir o seu preço registrado, na hipótese de 
este se tornar superior àqueles praticados no mercado; 
d) se o beneficiário do preço registrado for supervenientemente impedido de 
licitar ou contratar com a Administração Pública ou for declarado inidôneo; e  
e) por razões de interesse público, devidamente justificadas.  
 
7.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na 
ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução 
contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente 
comprovados.  
 
8. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
 
8.1. Pela inexecução total ou parcial das condições estabelecidas nesta ata 
estará a empresa fornecedora sujeita às seguintes penalidades: 
 
a) advertência;  
 
b) multa:  
1) de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, no caso de não cumprimento do 
prazo de entrega ou substituição do bem recusado, até o limite de 10% (dez 
por cento) do valor estimado da contratação; 
2) de até 20% (vinte por cento) sobre o valor global estimado para a 
contratação, no caso de descumprimento das disposições contidas nesta ata e 
no edital, ressalvado o disposto no item anterior; 
 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a administração pública por prazo de até 02 (dois) anos; e  
 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição por prazo 
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não superior a 05 (cinco) anos, ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a CONTRATADA ressarcir ao Município os valores dos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso 
anterior.  
 
8.2. As eventuais multas aplicadas por força do disposto nos subitens 
precedentes não terão caráter compensatório, mas simplesmente moratório e, 
portanto, não eximem a empresa fornecedora da reparação de possíveis 
danos, perdas ou prejuízos que os seus atos venham a acarretar, nem 
impedem a declaração da rescisão do pacto em apreço. 
 
8.3. Os valores pertinentes às multas aplicadas serão descontados dos créditos  
a que a fornecedora tiver direito, ou cobrados administrativa ou judicialmente  
 
9. DA GESTÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 
9.1. A Diretoria de Administração de Material e Patrimônio, na qualidade de 
gerenciador da Ata de Registro de Preços, monitorará, pelo menos 
trimestralmente, os preços dos materiais e avaliará o mercado constantemente, 
podendo rever os preços registrados a qualquer tempo, na forma prevista na 
Cláusula Sexta.  
 
10. DISPOSIÇÕES GERAIS  
 
10.1. O beneficiário do presente registro de preços assume o compromisso de 
fornecer os produtos objeto desta ata, até as quantidades máximas 
referidas/estimadas, pelo preço registrado, durante o prazo de validade da 
ATA, em conformidade com o edital do Pregão Presencial para Registro de 
Preços nº 19/2016.  
 
10.2. O fornecedor não poderá subcontratar ou transferir a terceiros os serviços  
previstos no objeto desta ata, salvo expressa autorização do Município.  
 
10.3. Para dirimir questões oriundas do presente contratos fica eleito o Foro da 
Comarca de Mandaguaçu, Estado do Paraná.  
 
E, por estarem assim, justas e contratadas, assinam o presente em 03 (três) 
vias de igual teor e forma, para que se produzam os necessários efeitos legais.  
 
São Jorge do Ivaí, 13 de maio de 2016.  
 
 
 
_______________________________ 
MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO IVAÍ 
André Luís Bovo 
Prefeito Municipal 
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EXTRATO DO 1ºTERMO ADITIVO 
AUMENTO DE META 

CONTRATO N º 057/2015 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO 
CONTRATADA: J.V.ALVES & CIA LTDA-ME -CNPJ 11.098.578/0001-49 
BASE LEGAL: ART. 65 § 1° DA LEI N º 8666/93. 
OBJETO: FICA ACERTADA ENTRE AS PARTES O TERMO ADITIVODE AUMENTO DE META, 
NOS TERMOS DO ART. 65 § 1°, DA LEI N º8666/93,  NO VALOR DE R$-58.250,00 – ( CINQUENTA 
E OITO MIL, DUZENTOS  E CINQUENTA REAIS) , CUJO OBJETO É A CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PAISAGISMO, LIMPEZA PÚBLICA E PINTURA 
DE MEIO FIO,  
O CONTRATO PASSA DE R$-233.000,00 ( DUZENTOS E TRINTA E TRÊS MIL REAIS ) , PARA O 
VALOR  DE R$- 291.250,00 ( DUZENTOS E NOVENTA E UM MIL, DUZENTOS E CINQUENTA E 
CINQUENTA REAIS ). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 
DOTAÇÕES 
EXERCÍCIO DA 
DESPESA 

CONTA DA DESPESA FUNCIONAL PROGRAMÁTICA FONTE DE RECURSO 

2015 620 05.001.15.451.0012.2055 0 
2015 625 05.001.15.451.0012.2055 504 
2015 630 05.001.15.451.0012.2055 510 
2015 635 05.001.15.451.0012.2055 511 
2015 715 05.002.26.782.0012.2056 0 
2015 720 05.002.26.782.0012.2056 504 
2015 730 05.002.26.782.0012.2056 511 
2015 800 05.003.15.451.0012.2057 0 
VIGÊNCIA:02   DE JULHO DE 2016. 
DATA DA ASSINATURA: 03 DE MAIO DE 2016 
 
 
VALDIR ANTONIO TURCATO 
PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº39/2015-PMSI 
Processo dispensa nº 9/2015 

 Contratante: MUNICIPIO DE SANTO INACIO 
 Contratado:SANDRA CRISTINA SALES DA MOTA CNPJ 13.307.387/0001-75  
CNPJ 13.307.387/0001-75 
 Objeto do Contrato: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO,ESPECIFICAMENTE NO 
ACOMPANHAMENTO DA APURAÇÃO  DA COMPOSIÇÃO DO INDICE ICMS E APOIO 
FISCALIZAÇÃO DO ITR CONVÊNIO/MUNICIPIOS. 

 Valor do Contrato: R$-6.262,00 ( Seis Mil, Duzentos e Sessenta e Dois Reais )  . 
 Prazo de vigência do Contrato:26/12/2016 . 
 Foro do Contrato: Colorado – Estado do Paraná.  
 Data de Assinaturado Contrato: 27/04/2016 

 

MODALIDADE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 009/2016 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.  033/2016 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 

 Expirado o prazo recursal, torna-se pública a ADJUDICAÇÃO do procedimento licitatório em 
epígrafe e a HOMOLOGAÇÃO do objeto, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO 
ADMINISTRATIVO,ESPECIFICAMENTE NO ACOMPANHAMENTO DA APURAÇÃO  
DA COMPOSIÇÃO DO INDICE ICMS E APOIO FISCALIZAÇÃO DO ITR 
CONVÊNIO/MUNICIPIOS, junto a Empresa SANDRA CRISTINA SALES DA MOTA, CNPJ 
N°   13.307.387/0001-75,  no valor de R$-6.262,00 (Seis Mil, Duzentos e Sessenta e Dois 
Reais), para atender a Secretaria Municipal de Tributação, ser a proposta mais vantajosa para a 
Administração. 
                                                 Santo Inácio,26  de abril de 2016 
 
                                                      VALDIR ANTONIO TURCATO 
                                                          Prefeito Municipal 
 

COMUNICADO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 009/2016 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.  033/2016 

 
Dispenso a licitação, com fundamento no inciso II do art. 24, da Lei n º 8666/93, para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS 
DE APOIO ADMINISTRATIVO,ESPECIFICAMENTE NO ACOMPANHAMENTO DA 
APURAÇÃO  DA COMPOSIÇÃO DO INDICE ICMS E APOIO FISCALIZAÇÃO DO ITR 
CONVÊNIO/MUNICIPIOS junto a Empresa SANDRA CRISTINA SALES DA MOTA, CNPJ 
N°   13.307.387/0001-75,  no valor de R$-6.262,00 (Seis Mil, Duzentos e Sessenta e Dois 
Reais),  para atender a Secretaria Municipal de Tributação, por  ser a proposta mais vantajosa 
para a Administração. 
 
                                             Santo Inácio,26  de abril de 2016. 
 

 
VALDIR ANTONIO TURCATO 

Prefeito Municipal 
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
                               SANTO INÁCIO – ESTADO DO PARANÁ 

 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N º 016/2016-FMS 
PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº 009/2016-FMS 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTO INACIO  
CONTRATADA: CLAUDECIR BORIN BASO, 45021953915 
                            CNPJ 16.528.278/0001-76 
OBJETO: FORNECIMENTO DE OCULOS COM LENTE PARA SEREM DOADOS 
APESSOAS CARENTES DO MUNICIPIO. 
VALOR TOTAL R$-35.535,00 ( Trinta e cinco mil, quinhentos e trinta e cinco reais  ) . 
DURAÇÃO: 05/05/2017. 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO, TORNA PÚBLICA A ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, NOS TERMOS DO ART. 15, § 2º, DA LEI N º 8666/93, 
CONFORME ABAIXO: 
ITEM DESCRIÇÃO QTED UNID. VR.UNIT. TOTAL 

1 
OCULOS COM LENTES DE VISÃO SIMPLES – 
ARMAÇÃO EM AÇO OU ACETATO – LENTE DE 
RESINA CR 39 

165 UNID 139,00 22.935,00 

2 
OCULOS COM LENTES MULTIFOCAIS – 
ARMAÇÃO EM AÇO OU ACETATO – LENTE DE 
RESINA CR 39 

70 UNID 180,00 12.600,00 

  T O T A L        35.535,00 

SANTO INACIO PR.,06    DE     MAIO     DE 2.016 . 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
                               SANTO INÁCIO – ESTADO DO PARANÁ 

 
 

HOMOLOGAÇÃO / ADJUDICAÇÃO 
 LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL 

REGISTRO DE PREÇO Nº009/2016-FMS 
Expirado o prazo recursal, torna-se pública a Homologação/Adjudicação do presente 
processo Licitatório realizado por esta Municipalidade. 
O Prefeito de Santo Inácio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pela Lei 8.666/93 e suas alterações, da Lei Orgânica do Município, bem como processo 
licitatório realizado pela Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria 002/2014, de 06 de 
Janeirode 2014 , assim resolve: 
HOMOLOGAR, o processo licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL 
REGISTRO DE PREÇO Nº 009/2016-FMS, e adjudicar o seu objeto AQUISIÇÃO 
OCULOS,a  empresa: 
ITEM DESCRIÇÃO QTED UNID. VR.UNIT. TOTAL 

1 
OCULOS COM LENTES DE VISÃO 
SIMPLES – ARMAÇÃO EM AÇO OU 
ACETATO – LENTE DE RESINA CR 39 

165 UNID 139,00 22.935,00 

2 
OCULOS COM LENTES MULTIFOCAIS 
– ARMAÇÃO EM AÇO OU ACETATO – 
LENTE DE RESINA CR 39 

70 UNID 180,00 12.600,00 

  T O T A L        35.535,00 

ITEM 001 -CLAUDECIR BORIN BASSO 45021953915, CNPJ 16.528.278/0001-
76, no  valor total de R$-22.935,00 ( Vinte e dois mil, novecentos e trinta e cinco 
reais );ITEM 002 - CLAUDECIR BORIN BASSO 45021953915, CNPJ 
16.528.278/0001-76, NO VALOR DE R$-12.600,00 ( Doze mil, seiscentos reais ). 
 

Santo Inácio,05    de     Maio    de 2016. 
 

SUELLEN SEFRIAN TURCATO  
Secretario Municipal de Saúde  

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
SANTO INACIO-ESTADO DO PARANÁ 
 
AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIALN°  010/2016-FMS 
Objeto: Contratação de empresa para confecção de 
moveis para equipar a UBS do município.  Data 
:25/05/2016  Abertura : 10:00 hs Informações 
complementares  e aquisição do Edital Fone ( 044 ) 
3352.1222 . 
Sto Inácio Pr., 13de  Maio  de 2.016.  
 
Ciro Yuji Koga  
Depto Licitação 
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 180/2016 

 
. 

CONTRATO: Nº 180/2016. 

DISPENSA: Nº 033/2016. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE SEGURO TOTAL DE VEÍCULO NOVO RENAULT/MASTER AMBULÂNCIA 

ANO 2016, DIESEL, CHASSI Nº 93YMAFELAHJ264335 LOTADO NA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SÁUDE DO MUNICÍPIO DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ. 

CONTRATADA: PORTO SEGURO CIA. DE SEGUROS GERAIS.  

VALOR TOTAL: R$ 4.387,62 (Quatro mil trezentos e oitenta e sete reais e sessenta e dois centavos). 

CNPJ: 61.198.164/0001-60. 

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES. 

PRAZO DE EXECUÇÃO: ATÉ 31 DE DEZEMBRO 2.016. 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O Município efetuará o pagamento a vista, que deverá ser paga 
em parcela única em até 30 (trinta) dias, mediante apresentação e aceitação da Nota Fiscal/Fatura, por 
meio de depósito em conta corrente de titularidade da CONTRATADA. 
 

 
DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS: _  

Dotação Departamento Elemento de Despesa Total R$ 

09.001.10.301.0007.2.024 Desenvolver as Atividades 
de Atenção à Saúde 

33.3.90.39.69.02 Ficha 

reduzido 288 (Fonte 

01303) 

4.387,62 

 

Colorado - PR, 12 de Maio de 2016. 

 
 
 

___________________________________ 
Joaquim Horacio Rodrigues 

PREFEITO 
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AVISO DE RATIFICAÇÃO 

 

LICITAÇÃO MODALIDADE: DISPENSA Nº 034/2016. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

SEGURO TOTAL DE VEÍCULO FIAT/DUCATO MAXICARGO AMBULÂNCIA, ANO 

2010/2010, CHASSI Nº 93W245G34A2052040, COR BRANCA, COMBUSTÍVEL A DIESEL, 

PLACA AYM 0257, LOTADO NA DEFESA CIVIL DO MUNICÍPIO DE COLORADO. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPIO DE COLORADO. 

VENCEDOR: PORTO SEGURO CIA. DE SEGUROS GERAIS. 

CNPJ: 61.198.164/0001-60. 

VALOR: R$ 3.862,93 (Três mil oitocentos e sessenta e dois reais e noventa e três centavos). 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 31 de dezembro de 2.016. 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O Município efetuará o pagamento a vista, que deverá ser 
paga em parcela única em até 30 (trinta) dias, mediante apresentação e aceitação da Nota 
Fiscal/Fatura, por meio de depósito em conta corrente de titularidade da CONTRATADA. 

 

 
 

 

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe e a adjudicação ao 
proponente PORTO SEGURO CIA. DE SEGUROS GERAIS. CNPJ: 61.198.164/0001-60. 
 

 

Colorado-Pr, 12 de Maio de 2016. 

 

 

________________________________ 
Joaquim Horacio Rodrigues 

Prefeito 
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AVISO DE RATIFICAÇÃO 

 

LICITAÇÃO MODALIDADE: DISPENSA Nº 033/2016. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE SEGURO TOTAL DE VEÍCULO NOVO RENAULT/MASTER 

AMBULÂNCIA ANO 2016, DIESEL, CHASSI Nº 93YMAFELAHJ264335 LOTADO NA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SÁUDE DO MUNICÍPIO DE COLORADO, ESTADO DO 

PARANÁ. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPIO DE COLORADO. 

VENCEDOR: PORTO SEGURO CIA. DE SEGUROS GERAIS. 

CNPJ: 61.198.164/0001-60. 

VALOR: R$ 4.387,62 (Quatro mil trezentos e oitenta e sete reais e sessenta e dois centavos). 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 31 de dezembro de 2.016. 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O Município efetuará o pagamento a vista, que deverá ser 
paga em parcela única em até 30 (trinta) dias, mediante apresentação e aceitação da Nota 
Fiscal/Fatura, por meio de depósito em conta corrente de titularidade da CONTRATADA. 

 

 
 

 

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe e a adjudicação ao 
proponente PORTO SEGURO CIA. DE SEGUROS GERAIS. CNPJ: 61.198.164/0001-60. 
 

 

Colorado-Pr, 09 de Maio de 2016. 

 

 

________________________________ 
Joaquim Horacio Rodrigues 

Prefeito 
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AVISO DE RATIFICAÇÃO 

 

LICITAÇÃO MODALIDADE: DISPENSA Nº 032/2016. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ACOMPANHAMENTO, CONSULTORIA E ORIENTAÇÃO PARA 
EFETIVAÇÃO E OPERAÇÃO DA LEI GERAL DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 
PARA ATUAR JUNTO A SALA DO EMPREENDEDOR DO MUNICÍPIO DE COLORADO. 
VENCEDOR: SERVIÇO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DO PARANÁ 
– SEBRAE. 
 
VALOR: R$ 3.000,00 (Três mil reais). 

 

 

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe e a adjudicação ao 
proponente SERVIÇO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DO PARANÁ – 
SEBRAE. CNPJ: 75.110.585/0001-00. 
 

 

 

 

 

 

Colorado-Pr, 11 de Maio de 2016. 

 

 

 

 

________________________________ 
Joaquim Horacio Rodrigues 

Prefeito 
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AVISO DE RATIFICAÇÃO 

 

LICITAÇÃO MODALIDADE: DISPENSA Nº 032/2016. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ACOMPANHAMENTO, CONSULTORIA E ORIENTAÇÃO PARA 
EFETIVAÇÃO E OPERAÇÃO DA LEI GERAL DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 
PARA ATUAR JUNTO A SALA DO EMPREENDEDOR DO MUNICÍPIO DE COLORADO. 
VENCEDOR: SERVIÇO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DO PARANÁ 
– SEBRAE. 
 
VALOR: R$ 3.000,00 (Três mil reais). 

 

 

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe e a adjudicação ao 
proponente SERVIÇO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DO PARANÁ – 
SEBRAE. CNPJ: 75.110.585/0001-00. 
 

 

 

 

 

 

Colorado-Pr, 11 de Maio de 2016. 

 

 

 

 

________________________________ 
Joaquim Horacio Rodrigues 

Prefeito 
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AVISO DE RATIFICAÇÃO 

 

LICITAÇÃO MODALIDADE: DISPENSA Nº 032/2016. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ACOMPANHAMENTO, CONSULTORIA E ORIENTAÇÃO PARA 
EFETIVAÇÃO E OPERAÇÃO DA LEI GERAL DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 
PARA ATUAR JUNTO A SALA DO EMPREENDEDOR DO MUNICÍPIO DE COLORADO. 
VENCEDOR: SERVIÇO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DO PARANÁ 
– SEBRAE. 
 
VALOR: R$ 3.000,00 (Três mil reais). 

 

 

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe e a adjudicação ao 
proponente SERVIÇO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DO PARANÁ – 
SEBRAE. CNPJ: 75.110.585/0001-00. 
 

 

 

 

 

 

Colorado-Pr, 11 de Maio de 2016. 

 

 

 

 

________________________________ 
Joaquim Horacio Rodrigues 

Prefeito 
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RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO DO AVISO DE RATIFICAÇÃO DA 
INEXIGIBILIDADE 011/2016.  

 
 

A Prefeitura do Município de Colorado, através de seu Prefeito, torna pública a retificação da 
publicação da Inexigibilidade 011/2016, publicado no jornal o Regional nº 2812 em 30/03/2016.  
 
Onde se lê  
 
Colorado – PR, 11 de Março de 2016 
 
Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe e a adjudicação ao proponente 
JOSZISMEIRE DA COSTA GARCIA - CPF: 220.094.468-36. 

 

Leia-se: 
 
Colorado – PR, 15 de Março de 2016 
 
Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe e a adjudicação ao proponente 
JOSZISMEIRE DA COSTA GARCIA - CPF: 220.094.468-36. 

 

 

As demais disposições contidas no Edital permanecem inalteradas. 
 
 

Colorado, 11 de Maio de 2016. 
 
 

Joaquim Horácio Rodrigues 
Prefeito 
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RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO DO AVISO DE RATIFICAÇÃO DA 
INEXIGIBILIDADE 013/2016.  

 
 

A Prefeitura do Município de Colorado, através de seu Prefeito, torna pública a retificação da 
publicação da Inexigibilidade 013/2016, publicado no jornal o Regional nº 1899 em 30/03/2016.  
 
Onde se lê  
 
Colorado – PR, 18 de Março de 2016 
 
Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe e a adjudicação ao proponente JADIR DE 
ALMEIDA JUNIOR- ME - CNPJ: 21.863.511/0001-07. 

 

Leia-se: 
 
Colorado – PR, 21 de Março de 2016 
 
Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe e a adjudicação ao proponente JADIR DE 
ALMEIDA JUNIOR- ME - CNPJ: 21.863.511/0001-07. 

 

 

As demais disposições contidas no Edital permanecem inalteradas. 
 
 

Colorado, 11 de Maio de 2016. 
 
 

Joaquim Horácio Rodrigues 
Prefeito 
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EXTRATO DE CONTRATO 

 
 

CONTRATO: Nº 179/2016 

DISPENSA: Nº 032/2016. 

OBJETIVO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE ACOMPANHAMENTO, CONSULTORIA E ORIENTAÇÃO PARA 

EFETIVAÇÃO E OPERAÇÃO DA LEI GERAL DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS PARA 

ATUAR JUNTO A SALA DO EMPREENDEDOR DO MUNICÍPIO DE COLORADO. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICÍPIO DE COLORADO. 

CONTRATADA: SERVIÇO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DO PARANÁ 

– SEBRAE. 

 CNPJ: 75.110.585/0001-00. 

VALOR: R$-3.000,00 – (TRÊS MIL REAIS). 

 

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS:  

Dotação Departamento Elemento Despesa Valor R$ 

07.001.04.121.0014.2.015 
Desenvolver o 

crescimento Urbano e 
Econômico 

3.3.90.39.79 -  Ficha 
161 (Fonte 000). 

 

3.000,00 

TOTAL   3.000,00 
Vigência:_ Até 31 de dezembro de 2.016. 

 

Colorado - PR, 12 de Maio de 2016. 

 
___________________________________ 

Joaquim Horacio Rodrigues 
PREFEITO 
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RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO DO AVISO DE RATIFICAÇÃO DA 
INEXIGIBILIDADE 014/2016.  

 
 

A Prefeitura do Município de Colorado, através de seu Prefeito, torna pública a retificação da 
publicação da Inexigibilidade 014/2016, publicado no jornal o Regional nº 1899 em 30/03/2016.  
 
Onde se lê  
 
Colorado – PR, 18 de Março de 2016 
 
Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe e a adjudicação ao proponente A. SILVA DE 
OLIVEIRA- PSICOLOGIA - CNPJ: 20.929.126/0001-52. 

 

Leia-se: 
 
Colorado – PR, 21 de Março de 2016 
 
Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe e a adjudicação ao proponente A. SILVA DE 
OLIVEIRA- PSICOLOGIA - CNPJ: 20.929.126/0001-52. 

 

 

As demais disposições contidas no Edital permanecem inalteradas. 
 
 

Colorado, 11 de Maio de 2016. 
 
 

Joaquim Horácio Rodrigues 
Prefeito 

 
 
 
 
 

 
  

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º 121-121/2016 
 
O Município de Paranapoema, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público, com sede na Rua Dr. Jose 
Candido Muricy, 216, inscrita no CNPJ n.º 76.970.391/0001-39, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato 
representada pela sua Prefeita Municipal LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO, em pleno exercício de seu 
mandato e funções, residente e domiciliado nesta cidade, portador da Cédula de Identidade RG n.º 2.256.731-4 
SSP/PR e do CPF/MF n.º 564.835.839-87, e a FABRÍCIO MENDES DA SILVA 08485643917, pessoa jurídica 
de direito privado, com sede na Rua/Av. Paranapanema, na Cidade de Paranapoema, Estado do Paraná, inscrita no 
CNPJ/MF n.º 24.489.382/0001-27, neste ato representado por Eneias Mendes, brasileiro(a), casado, residente e 
domiciliado na cidade Paranapoema, Estado do Paraná, CEP.: 87.680-000, portador da Cédula de Identidade RG n.º 
93711521, e do CPF/MF n.º 063.851.989-60, a seguir denominado CONTRATADO, acordam e ajustam firmar o 
presente Contrato, nos termos da Lei nº. 8.666/93, suas alterações e demais legislações pertinentes, assim como 
pelas condições do Pregão Presencial 21/2016-PMP, e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, 
obrigações e responsabilidades das partes. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
O presente Contrato tem por objeto  Registrar os preços para  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LAVAGENS DA 
FROTA MUNICIPAL, conforme descritos no ANEXO I - Termo de Referência, do Edital Pregão Presencial nº 21/2016-
PMP. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO - Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins de direito, obrigando 
as partes em todos os seus termos, as condições expressas no Edital Pregão Presencial nº 21/2016-PMP, juntamente 
com seus anexos e a proposta da CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - FORMA DE EXECUÇÃO 
A execução do presente Contrato dar-se-á sob a forma de execução direta.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR CONTRATUAL 
Pela execução do objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor de  R$ 26.097,00 (vinte e 
seis mil e noventa e sete raeis). 
 
Valor Máximo do Lote: R$ 22.180,00 (vinte e dois mil e cento e oitenta reais). 

Item Descrição Quant Unid 
Valor 
Unit Valor total 

1 Micro Ônibus 60 Unid R$ 55,00 R$ 3.300,00 
2 Ônibus Grande 30 Unid R$ 175,00 R$ 5.250,00 
3 PA Carregadeira 8 Unid R$ 145,00 R$ 1.160,00 
4 Motoniveladora  10 Unid R$ 175,00 R$ 1.750,00 
5 Trator 10 Unid R$ 48,00 R$ 480,00 
6 Toyota 5 Unid R$ 30,00 R$ 150,00 
7 Amb. Grande 80 Unid R$ 33,00 R$ 2.640,00 
9 Retroscavedeira 10 Unid R$ 115,00 R$ 1.150,00 

10 Caminhão Mercedes  20 Unid R$ 85,00 R$ 1.700,00 
11 Carro Baixo  200 Unid R$ 23,00 R$ 4.600,00 

  R$ 22.180,00 
 
CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os pagamentos serão efetuados mediante crédito na conta corrente do licitante, 
constantes em sua proposta, no prazo de 10 (dez) dias após a emissão da nota fiscal/fatura, da entrega executada 
integralmente e devidamente atestada pelo departamento de compras. 
 

 
  

CLÁUSULA QUINTA - CRITÉRIO DE REAJUSTE 
O valor contratado não sofrerá reajuste. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
 
PARÁGRAFO ÚNICO - O prazo de vigência do Contrato será de 01 (um) ano após a data de assinatura da Ata. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condições 
avençadas e da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Constituem obrigações da CONTRATANTE: 
 
a) efetuar o pagamento ajustado e, 
b) dar à CONTRATADA as condições necessárias a regular execução do Contrato. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Constituem obrigações da CONTRATADA: 
 
a) prestar o fornecimento na forma ajustada; 
b) atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução do presente 

Contrato; 
c) manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
d) apresentar sempre que solicitada durante a execução do Contrato, os documentos que comprovem estar 

cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais. 

e) Entregar o objeto no estabelecimento endereçado sem nenhum custo a mais para o Município. 
 
CLÁUSULA OITAVA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO CONTRATUAL. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - No caso de não cumprimento do prazo de entrega do objeto contratado, será aplicável à 
Contratada multa moratória no valor equivalente a 0,1% (um décimo percentual), calculada sobre o valor total do 
objeto contratado, solicitado, por dia excedente ao respectivo prazo. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Pela inexecução total ou parcial, o Município de Paranapoema, garantida a defesa prévia, 
poderá aplicar a CONTRATADA às sanções previstas no art. 87, da Lei nº. 8.666/93, de 21.06.1993 e multa 
correspondente a 10% (dez por cento) sobre o valor total do objeto adjudicado. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - As multas mencionadas nos §§ 1º e 2º serão descontadas dos pagamentos a que a 
CONTRATADA tiver direito ou mediante pagamento em moeda corrente, ou ainda, judicialmente quando for o caso. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções administrativas ou penais 
cabíveis. 
 
CLÁUSULA NONA - RESCISÃO 
O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados no Art. 78 e seguintes da Lei 
n0 8.666/93. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa 
prevista no Art. 77, da Lei n0 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
 

  
O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas nas Leis 10.520/2002 e Lei 8.666/93, e pelos 
preceitos de direito público, aplicando-se-lhe supletivamente os princípios da teoria geral dos Contratos e as 
disposições de direito privado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - No interesse da administração, o valor contratado atualizado, poderá ser aumentado ou 
suprimido até o limite de 25% (vinte cinco por cento), conforme disposto no Artigo 65, parágrafos 1º e 2º da Lei 
8.666/93. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições licitadas, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessário. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RECOMPOSIÇÃO DE PREÇO 
Por acordo entre as partes, poderá haver recomposição dos preços contratados do objeto do presente Contrato, em 
caso de necessidade de restabelecimento da justa remuneração pelo fornecimento, e para a manutenção do 
equilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, que deverá ser devidamente comprovado pela adjudicatária, nos 
termos do disposto no Art. 65, Inciso II, alínea “d”, da Lei 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - CASOS OMISSOS 
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei nº 8.666./93, e dos princípios gerais de direito. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
A contratante representada pelo Senhor Luiz Carlos de Sousa, que fará a fiscalização do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORO 
Fica eleito o foro da Comarca de Paranacity -Pr, para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente Contrato. 
E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, em 2 (duas) vias iguais e 
rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo. 
 

Paranapoema dia 13 de Maio de 2016. 
 

___________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 

LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 
CONTRATANTE 

 
____________________________________________________ 

FABRÍCIO MENDES DA SILVA 08485643917 
CONTRATADA 

 
 
 
 
 
 
 

 
  

CONTRATO Nº 797-439/2016 
 
 Pelo presente contrato administrativo as partes: MUNICÍPIO DE PARANAPOEMA, pessoa 
jurídica de direito público inscrita no CNPJ/MF sob o nº 76.970.391/0001-39, com sede na 
Rua Dr. Jose Candido Muricy 216, no Município de PARANAPOEMA, Estado do Paraná, neste ato 
representado pelo Exmo. Prefeita Municipal – Senhora LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO, 
brasileira, casada, residente e domiciliada a AV. Paranapanema, s/n – PARANAPOEMA - 
Estado do Paraná;, portador da cédula de identidade nº  RG n 2.256.731-4 e, C.P.F. n 
564.835.839-87, doravante denominado contratante e  a Empresa NOROESTE MEDICAMENTO LTDA 
- EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 06.974.929/0001-
06, com sede na Rua Antonio Fachin, 2210, centro, nesta cidade de Paranavai/PR., 
neste ato representada pela Sr.(a) Regiane Rodrigues Braga, portador(a) da CI/RG nº 
- 5.736.660-5 da SSP/PR e inscrito(a) no CPF/MF nº 856.228.269-34, doravante 
denominada contratada, têm entre si justo e contratado, com inteira sujeição à Lei Federal 
nº 8.666/93, em razão da licitação pela modalidade Pregão na forma presencial do tipo 
menor preço por lote,  devidamente ratificada, mediante as cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: - AQUISIÇÃO DE MATERIAL HOSPITALAR PARA CONSUMO DO HOSPITAL 
MUNICIPAL E POSTO DE SAÚDE. 
  

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS VALORES: Pelo objeto referido na cláusula primeira, o contratante 
pagará à contratada o valor de R$ 113.300,00 (cento e treze mil e trezentos reais). 
 

LOTE 02 
ITEM DESCRICAO DO PRODUTO UNI QUANT MARCA  VALOR UNIT  VALOR TOTAL 

1 Algodão Hidrofolio 500g 80 pct NATHALYA 
 R$        
10,00  

 R$          
800,00  

2 
Algodão ortopédico 10cm c/12 
unid 20 pct NEVE 

 R$           
5,79  

 R$          
115,80  

3 
Algodão ortopédico 20 cm c/ 12 
unid 20 pct NEVE 

 R$        
11,56  

 R$          
231,20  

4 
Aparelho de presão Adulto Braç. 
Nylon F. Metal 20 unid PREMIUM 

 R$        
87,42  

 R$       
1.748,40  

5 
Atadura crepe 10 cm x4,5 c/12 
unid 500 pct ORTHOCREM 

 R$           
5,63  

 R$       
2.815,00  

6 
Atadura crepe 15 cm x4,5 c/ 12 
unid 400 pct ORTHOCREM 

 R$           
7,88  

 R$       
3.152,00  

7 
Atadura crepe 20 cm x 4,5 c/ 12 
unid 200 pct ORTHOCREM 

 R$        
11,06  

 R$       
2.212,00  

8 
Atadura gessada 10 cm x 3 c/ 20 
unid 3 cx NEVE 

 R$        
35,11  

 R$          
105,33  

9 
Atadura gessada 20 cm x 4 m c/ 
20 unid 3 cx NEVE 

 R$        
89,06  

 R$          
267,18  

10 Braçadeira Adulto F. Metal 15 unid PREMIUM 
 R$        
22,78  

 R$          
341,70  

11 Abocath 16 1000 unid DESCARPACK 
 R$           
1,27  

 R$       
1.270,00  

12 Abocath 18 1000 unid DESCARPACK 
 R$           
1,27  

 R$       
1.270,00  

13 Abocath 20 1500 unid DESCARPACK 
 R$           
1,27  

 R$       
1.905,00  

14 Abocath 22 1500 unid DESCARPACK 
 R$           
1,27  

 R$       
1.905,00  

15 Abocath 24 1500 unid DESCARPACK 
 R$           
1,27  

 R$       
1.905,00  

16 Abocath14 1000 unid DESCARPACK 
 R$           
1,27  

 R$       
1.270,00  

17 
Colar cervical infantil 
acrilico 2 unid MARIMAR 

 R$        
30,45  

 R$            
60,90  

18 Colar cervical adulto acrilico 2 unid MARIMAR 
 R$        
30,45  

 R$            
60,90  

19 Comadre Plástica 2 unid TAYLOR 
 R$        
18,92  

 R$            
37,84  

20 Compressa cirúrgica 45x50 cm c/ 2 pct AMERICA  R$         R$          

 
  

50 unid 77,09  154,18  

21 
Compressa de gaze 7,5 x 7,5 09 
fios c/ 500 unid 500 pct AMERICA 

 R$        
15,90  

 R$       
7.950,00  

22 
Conjunto para nebolização 
adulto 50 unid PROTEC 

 R$           
9,38  

 R$          
469,00  

23 Conjunto nebolização infantil 50 unid PROTEC 
 R$           
9,38  

 R$          
469,00  

24 Esparadrapo 10x4,5 cm 100 unid MISSNER 
 R$           
5,72  

 R$          
572,00  

25 Estetoscópio Rappaport 15 unid PREMIUM 
 R$        
44,51  

 R$          
667,65  

26 
Extensão para oxigênio ( tubo 
de silicone Nº 204) 30 mt TAYLOR 

 R$        
10,49  

 R$          
314,70  

27 
Fio sutura nylon 2,0 c/ agu.3cm 
c/24 8 cx SHALON 

 R$        
40,53  

 R$          
324,24  

28 
Fio sutura nylon 3,0 c/ AGU. 
3cm c/24 8 cx SHALON 

 R$        
40,53  

 R$          
324,24  

29 
Fio sutura Nylon 4,0 c/ AGU. 
3cm c/24 8 cx SHALON 

 R$        
40,53  

 R$          
324,24  

30 
Fio sutura Nylon 5,0 com AGU. 2 
cm c/24 8 cx SHALON 

 R$        
40,53  

 R$          
324,24  

31 
Fio sutura simples 2,0 c/ AGU 3 
cm c/24 8 cx SHALON 

 R$      
119,61  

 R$          
956,88  

32 
Fio sutura simples 3,0 c/ AGU 
3cm c/24 8 cx SHALON 

 R$      
119,61  

 R$          
956,88  

33 Fita auto clave 50 unid HOSPFLEX 
 R$           
3,97  

 R$          
198,50  

34 Fita adesiva 16x50 100 unid POLITAPE 
 R$           
2,43  

 R$          
243,00  

35 Fita métrica de gestante 5 unid CARCI 
 R$           
6,20  

 R$            
31,00  

36 
Frasco de alimentação enteral 
300 ml 10 fr BIOSANI 

 R$           
0,88  

 R$               
8,80  

37 Garrote Infantil com velclo 100 und PREMIUM 
 R$           
5,71  

 R$          
571,00  

38 Manguito Adulto 15 unid PREMIUM 
 R$           
9,56  

 R$          
143,40  

39 Micropore 25x10 cm 400 unid MISSNER 
 R$           
2,15  

 R$          
860,00  

40 Micropore 50x10cm 400 unid MISSNER 
 R$           
4,06  

 R$       
1.624,00  

41 Óculos de proteção 50 unid SSPLUS 
 R$           
4,61  

 R$          
230,50  

42 Otoscopio c/ 5 especulo adulto 4 unid MD 
 R$      
397,38  

 R$       
1.589,52  

43 
Papagaio plástico c/ alça e 
tampa 3 unid TAYLOR 

 R$           
6,66  

 R$            
19,98  

44 Papel Krafit com 60cm 12 unid MADILON 
 R$        
63,58  

 R$          
762,96  

45 Pêra s/ válvula 15 unid PREMIUM 
 R$           
5,66  

 R$            
84,90  

46 

Seringa 10ml Seringa com 
cilindro em polipropileno de 
alta transparência, escala 
serigrafada de elevada 
qualidade, luer, pistão com 
êmbolo isento de látex, 
resistente a pressão, óptimo 
deslizar e travão eficiente e 
com anel de retenção. 12000 unid SR 

 R$           
0,34  

 R$       
4.080,00  

47 

Seringa 20ml Seringa com 
cilindro em polipropileno de 
alta transparência, escala 
serigrafada de elevada 
qualidade, luer, pistão com 
êmbolo isento de látex, 
resistente a pressão, óptimo 
deslizar e travão eficiente e 
com anel de retenção. 7000 unid SR 

 R$           
0,48  

 R$       
3.360,00  

48 Tala de papelão 45x20 10 unid TECNIMED 
 R$           
1,75  

 R$            
17,50  

 
  

49 Tala de papelão 90x20 10 unid TECNIMED 
 R$           
2,54  

 R$            
25,40  

50 Escova c/ pvpi 100 unid VIC PHARMA 
 R$           
1,75  

 R$          
175,00  

51 Intracth N º 19 5 unid BD 
 R$        
55,63  

 R$          
278,15  

52 Tela de marlex 15x15 cm 3 unid 
CIRURGICA 
BRASIL 

 R$      
117,62  

 R$          
352,86  

53 
Termômetro prismático oval 
c/estojo 200 unid PREMIUM 

 R$           
5,88  

 R$       
1.176,00  

54 Umidificador para oxigênio 5 unid PROTEC 
 R$        
14,15  

 R$            
70,75  

55 
Válvula para aparelho de 
pressão 12 unid PREMIUM 

 R$           
6,86  

 R$            
82,32  

56 
Válvula reguladora para 
fluxometro 3 unid PROTEC 

 R$      
199,95  

 R$          
599,85  

57 Estetoscópio rappaport preto 15 unid PREMIUM 
 R$        
44,51  

 R$          
667,65  

58 

Termômetro de Ambiente 
maxima/minima/ambiente c/cabo 
1,40 mts 10 unid INCOTERM 

 R$        
71,53  

 R$          
715,30  

59 Braçadeiras Adulto F. Metal 15 unid PREMIUM 
 R$        
22,78  

 R$          
341,70  

60 Exame de urina ( Fita) 200 unid LABOR IMPORT 
 R$           
0,40  

 R$            
80,00  

61 Tampa fêmea para multivia 500 unid MED SONDA 
 R$           
0,14  

 R$            
70,00  

62 

Fita microporosa de plástico 
transparente hipoalergenica 
25x10 120 unid MISSNER 

 R$           
2,38  

 R$          
285,60  

63 Curativo redondo 02 CM  1500 unid LABOR IMPORT 
 R$           
0,04  

 R$            
60,00  

64 
Almotolia graduada, vidro 300 
ml c/ tampa 6 unid QUIMIVIDRO 

 R$        
44,50  

 R$          
267,00  

65 Tampa macho para equipo 1000 unid MED SONDA 
 R$           
0,14  

 R$          
140,00  

66 
Almotolia graduada, âmbar, 
plástico 125 ml 50 unid J.PROLAB 

 R$           
2,07  

 R$          
103,50  

67 Cateter umbilical 100 unid WILTEX 
 R$           
0,63  

 R$            
63,00  

68 Equipo multivias 2000 unid VITAGOLD 
 R$           
0,84  

 R$       
1.680,00  

69 
Mascara de não reinalação 
adulto 5 unid PROTEC 

 R$        
26,07  

 R$          
130,35  

70 
Mascara de não reinalação 
infantil 5 unid PROTEC 

 R$        
26,07  

 R$          
130,35  

71 
Pinça Pozzi 24 cm para colo 
uterino 2 unid GOLGRAN 

 R$        
48,96  

 R$            
97,92  

72 
Pinça Histerometro de collin 28 
cm 2 unid GOLGRAN 

 R$        
52,79  

 R$          
105,58  

73 Tesoura Metzenbaum reta 28 cm 2 unid GOLGRAN 
 R$        
80,57  

 R$          
161,14  

74 
Sistema de drenagem mediastina 
pleural 2000 ml 10 unid 

CIRURGICA 
BRASIL 

 R$        
38,30  

 R$          
383,00  

75 Dreno de tórax Nº 18 5 unid 
CIRURGICA 
BRASIL 

 R$           
9,54  

 R$            
47,70  

76 Dreno de tórax Nº 28 5 unid 
CIRURGICA 
BRASIL 

 R$           
9,54  

 R$            
47,70  

77 Dreno de tórax Nº 36 5 unid 
CIRURGICA 
BRASIL 

 R$           
9,54  

 R$            
47,70  

78 Glicerina 1000ml 20 frs VIC PHARMA 
 R$        
13,54  

 R$          
270,80  

79 Vaselina Líquida 100ml 20 frs VIC PHARMA 
 R$        
28,61  

 R$          
572,20  

80 Gel p/ Ultrassom 1L 20 frs CARBOGEL 
 R$        
21,46  

 R$          
429,20  

81 Formol Sol 37% litro 12 frs DGL 
 R$        
10,76  

 R$          
129,12  

82 Hidrocolóide Adesivo 10x10 30 und CASEX 
 R$        
10,32  

 R$          
309,60  

 
  

83 
Soro fisiológico Sol 0,09% -
100ml sistema fechado bolsa  3000 bolsa SANOBIOL 

 R$           
2,29  

 R$       
6.870,00  

84 
Soro fisiológico Sol 0,09% -
250ml sistema fechado bolsa 3000 bolsa SANOBIOL 

 R$           
2,70  

 R$       
8.100,00  

85 
Soro fisiológico Sol 0,09% -
500ml sistema fechado bolsa 2500 bolsa SANOBIOL 

 R$           
3,34  

 R$       
8.350,00  

86 
Soro fisiológico Sol 0,09% -
1000ml sistema fechado bolsa 1500 bolsa SANOBIOL 

 R$           
5,09  

 R$       
7.635,00  

87 
Soro glicofisiológico Sol 5% 
250 ml sistema fechado bolsa 1500 bolsa SANOBIOL 

 R$           
3,01  

 R$       
4.515,00  

88 
Soro glicofisiológico Sol 5% 
500ml sistema fechado bolsa 1000 bolsa SANOBIOL 

 R$           
3,18  

 R$       
3.180,00  

89 
Soro Glicosado Sol 5% -250ml 
sistema fechado bolsa 3000 bolsa SANOBIOL 

 R$           
2,70  

 R$       
8.100,00  

90 
Soro Glicosado Sol 5%- 500ml 
sistema fechado bolsa 2000 bolsa SANOBIOL 

 R$           
3,34  

 R$       
6.680,00  

100 

Soro ringer lactato (cloreto de 
sódio+ cloreto de potássio+ 
cloreto de cálcio+lactato de 
sódio) Sol – 500ml 
0,6%+0,03%+0,02%+0,3% bolsa  200 bolsa SANOBIOL 

 R$           
3,34  

 R$          
668,00  

TOTAL 
 R$ 
113.300,00  

  
CLÁUSULA TERCEIRA – DA VERIFICAÇÃO DA ENTREGA DO OBJETO DO CONTRATO: A verificação da 
entrega do objeto desta licitação ficará a cargo dos setores competentes do contratante. 
Parágrafo único.  A entrega terá como termo inicial a assinatura do contrato e como termo final de 12 

meses. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO: Os pagamentos serão efetuados através de crédito na conta 
corrente dos licitantes, constantes em suas propostas, no prazo de O pagamento será 
efetuado em até 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal/fatura, da entrega 
executada integralmente e devidamente atestada pelo departamento de compras. 
§1º Em caso de devolução da documentação fiscal para correção, o prazo para pagamento será 
de 5 dias a partir da sua reapresentação. 

§2º O presente contrato, vigorará por 12 meses. 

CLÁUSULA QUINTA – DOS REAJUSTES: Os valores estabelecidos neste contrato são fixos e 
irreajustáveis, com exceção de superveniência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 
conseqüências incalculadas – capazes de retardar ou impedir a execução do ajuste – ou 
ainda de casos de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, com a configuração de 
álea econômica extraordinária e extracontratual, hipóteses nas quais será mantido o 
equilíbrio econômico-financeiro inicial contratado. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DOS CONTRATANTES:  
§1º São obrigações da contratada: 
A Contratada será a única responsável pela qualidade dos objetos fornecidos. 
OS produtos deverá estar de acordo com as exigências do Código de Defesa do 
Consumidor, especialmente no tocante aos vícios de qualidade ou quantidade que o 
torne impróprio ou inadequado ao consumo e se destinam ou lhes diminuam o valor, 
conforme o artigo 18 do referido diploma legal. 
§2º Constitui-se em obrigação do contratante o pagamento estabelecido neste contrato.  
CLÁUSULA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO: A fiscalização será exercida pelo contratante, através 
de seu responsável designado através de decreto Municipal e setor(es) competente(s) –o(s) 
qual(is) poderá(ão), junto ao representante da contratada, solicitar a correção de 
eventuais falhas e/ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se não forem 
sanadas no prazo de 48h (quarenta e oito horas), serão objeto de comunicação oficial à 
contratada, a qual submeter-se-á à aplicação das penalidades previstas neste contrato. 
Parágrafo único. As solicitações, reclamações, exigências, observações e ocorrências 
relacionadas com a execução do objeto deste contrato serão registradas pelo contratante. 

 
  

 
CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO CONTRATUAL: A rescisão contratual poderá ser: 
I – determinada por ato unilateral e escrito do contratante, nos seguintes casos: 
a) não cumprimento das cláusulas contratuais nas condições e prazos especificados; 
b) cumprimento irregular de cláusulas contratuais diante das condições e prazos 
especificados; 
c) subcontratação total do objeto deste contrato, associação da contratada com outrem, 
cessão ou transferência, total ou parcial, bem como fusão, cisão ou incorporação; 
d) cometimento reiterado de faltas na execução do contrato; 
e) decretação de falência ou instauração de insolvência civil; 
f) dissolução da sociedade da contratada; 
g) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que 
prejudiquem a execução do contrato; 
h) ocorrência da caso fortuito ou força maior, regularmente comprovadas, desde que 
impeditivas à execução do contrato; 
II – amigável, por acordo entre as partes, diante da conveniência do contratante. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES: Sem prejuízo do previsto no art. 87 da Lei nº 8.666/93, a 
contratada ficará sujeita à multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato 
em caso de descumprimento de suas obrigações. 
Parágrafo único. As multas legais e a prevista neste contrato não eximem a contratada, 
ainda, da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que venha a acarretar ao 
contratante. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA : DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL -  O presente instrumento contratual rege-se 
pelas disposições expressas na Lei n.° 8.666, de 21.06.1993 e suas alterações posteriores, 
na  Lei n.° 8.078, de 11.09.1990 – Código de Defesa do Consumidor, no Código Civil 
Brasileiro, no Código Comercial Brasileiro,e em outras referentes ao objetivo, ainda que 
não explicitadas. 
 
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PUBLICIDADE – Uma vez firmado, o extrato do presente 
contrato será publicado no jornal oficial do município “O REGIONAL”, pelo CONTRTATANTE, em 
cumprimento ao disposto no artigo 61, § 1º, da lei 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO: Fica eleito o foro da Comarca de Paranacity, Estado do 
Paraná, para dirimir quaisquer dúvidas e/ou procedimentos relacionados com o cumprimento 
deste contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: Fazem parte integrante deste contrato, 
independente de transcrição, as condições estabelecidas na licitação respectiva e as 
normas contidas na Lei Federal nº 8.666/93, a qual será aplicada aos casos omissos. 
 E por estarem de acordo com as condições estabelecidas, assinam o presente contrato 
em 2 (duas) vias de igual teor e valor, na presença de duas testemunhas. 
 

 PARANAPOEMA, 13 de Maio de 2016. 
 

 
______________________________________________ 

LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 

CONTRATANTE 
 

 
________________________________________ 

NOROESTE MEDICAMENTO LTDA - EPP 
CONTRATADA                            
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 Professores da rede 
municipal de ensino de São 
Jorge do Ivaí, participaram no 
início do mês, de um curso de 
metodologia, promovido pela 
Editora Positivo. No encon-
tro, os professores tiveram a 
oportunidade de participar de 
cursos nas Áreas do Conhe-
cimento, que fazem parte da 
assessoria pedagógica que o 
Sistema de Ensino Aprende 
Brasil oferece aos municí-
pios. Em São Jorge do Ivaí, 
o sistema está presente desde 
2015, atendendo mais de 600 
alunos, da Educação Infantil 
e Ensino Fundamental I. 
 O objetivo do curso 
foi proporcionar momentos de 
formação para aprimoramento 

Editora Positivo realiza curso de metodologia para educadores de São Jorge do Ivaí
das práticas pedagógicas, 
com a utilização do material 
didático integrado, do siste-
ma de ensino. A capacitação 
mostrou aos presentes como 
trabalhar o ensino além da-
quilo que está no livro.
 O Sistema de Ensino 
Aprende Brasil oferece, além 
do material didático, o Portal 
Aprende Brasil e a assessoria 
pedagógica aos professores. 
Desenvolvido para atender 
as escolas da rede pública 
de ensino básico, por meio 
da gestão das Secretarias de 
Educação, está presente em 
2.300 escolas públicas, fa-
zendo a diferença na vida de 
mais de 490 mil alunos de 245 
municípios brasileiros.

 Aos municípios con-
veniados, o Sistema de Ensino 
Aprende Brasil oferece uma 
coordenação pedagógica re-

gional, que auxilia os gestores 
educacionais no processo de 
implementação do Sistema 
na região, oferecendo atendi-

mento às demandas educacio-
nais específicas da localidade, 
orientando e participando de 
reuniões com coordenado-

res e diretores das escolas, 
professores e comunidade 
educativa.

 O DMSB/Colorado, 
sigla do Departamento Muni-
cipal de Saneamento Básico 
de Colorado é uma autarquia 
municipal autônoma.  O órgão 
é responsável pelo serviço de 
abastecimento de água (capta-
ção, adução, tratamento, reserva 
e distribuição de água potável) e 
coleta, afastamento e tratamen-
to dos esgotos domésticos do 
município de Colorado que tem 
receita própria e portanto cami-
nha com suas próprias receitas.  
 Assim, o DMSB/Co-
lorado que tem vida própria 
concluiu na última sexta-feira, 
dia 13, a ligação de mais um 
poço artesiano à rede de água 
do município. O novo poço 
artesiano foi perfurado  no 
bairro Jardim Universitário. 
O poço semi-artesiano no 
Bairro Jardim Universitário  
solucionará os problemas de 
abastecimento da parte alta 
da cidade, inclusive nas Ruas 
Santa Catarina, Rio Grande 
do Sul, Pernambuco e Bairros 
João XXIII, Morada do Sol, 
San Raphael, San Jordan e os 

DMSB/Colorado liga mais um poço artesiano à rede de água
5 conjuntos. A obra conta com 
a perfuração do poço com 200 
metros de profundidade, casa 
de maquinas com bombas de 
água moderna e centenas de 
metros de cano que irão fazer 
a ligação até as residências. 
 Segundo o prefeito 
Joaquim Horácio, a ligação 
deste poço semi-artesiano as 
famílias terão melhor qua-
lidade de vida, recebendo 
água potável em casa. “Atu-
almente, essas pessoas ainda 
sofriam muito em períodos 
de estiagem. O foco da nossa 
gestão é cuidar das pessoas 
e oferecer água tratada é 
também cuidar da saúde. Es-
tamos atendendo a um pedido 
da comunidade e esperamos 
que este benefício seja utili-
zado de forma consciente”. 
De acordo com o Secretário 
de Saneamento Básico, Gil-
mar Alves do Nascimento a 
Prefeitura agora conta com 3 
novos poços artesianos que 
estão funcionando e atenden-
do a população de Colorado 
e o Distrito de Alto Alegre.

 No dia 11 de maio 
(quarta-feira) aconteceu mais 
uma reunião do Fórum Regional 
do CADASTRO ÚNICO/PRO-
GRAMA BOLSA FAMÍLIA na 
cidade de Maringá. 
 A reunião contou com 
representantes dos municípios 
de Uniflor, Maringá, Munhoz de 
Mello, Sarandi, Iguaraçu, Ângulo, 
Itaguajé, Ourizona, Colorado, San-
ta Inês, Cruzeiro do Sul, os Chefes 
dos Escritórios Regionais de Se-
cretaria de Estado do Trabalho e 
Desenvolvimento Social (SEDS) 

Reunião do Fórum Regional do Programa Bolsa Família e Cadastro Único 
conta com representante dos Escritórios Regionais de Maringá e Paranavaí

de Maringá, Akemi Nischimori 
e  de Paranavaí,  Valmir Trentini 
e os representantes do Instituto 
Nacional do Seguro Social (INSS) 
de Maringá, Cleide de Fátima 
Viana Castilho,técnica Viviane 
Aparecida Pereira Peres e Deomar 
A. Gmach. 
 O chefe do Escritório 
Regional de Paranavaí, Val-
mir Trentini esteve presente na 
reunião para conhecer o fun-
cionamento do Fórum e propor 
a adesão dos  29 municípios 
pertencentes à Regional ao Fo-

rum Regional, o que foi aceito 
por todos, pois  irá somar aos 
trabalhos deste.
 Akemi Nishimori, Che-
fe do Escritório Regional de 
Maringá também  reforçou  a 
importância do Fórum enquanto 
espaço de discussão, assim como 
todas as conquistas  alcançadas 
através do trabalho do Forum.
 Assim, os municípios 
discutiram os informes recebidos 
pelo Ministério do Desenvolvi-
mento Social e Combate à Fome e 
os representantes do INSS fizeram 

algumas considerações acerca da 
contribuição das donas de casa 
que também tem papel funda-
mental o Cadastro Único para 
Programas Sociais do Governo 
Federal.
 O Fórum é um espaço 
de debate e apoio aos municípios 
no que diz respeito ao Cadastro 
Único/ Programa Bolsa Família 
e tem contribuído muito para 
que o trabalho seja desenvolvi-
do da melhor maneira possível, 
garantindo sempre o acesso aos 
direitos dos cidadãos.
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Ourizona, 13 de Maio de 2016.

Ourizona, 13 de Maio de 2016.

13/05/2016.
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EXTRATO DE 1º ADITIVO DO CONTRATO 
ESPÉCIE: Contrato nº 167/2015 – MF. 
REF.: Pregão Presencial nº. 69/2015. 
PARTES: Município de Floraí e a empresa: PRÓ SAÚDE COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA  
OBJETO: Aquisição fracionada de material médico hospitalar, em quaisquer quantidades, podendo ou 
não atingir a totalidade licitada, conforme quantidades e especificações constantes no anexo I. 
VALOR DO ADITIVO: R$ 25.626,00 (vinte e cinco mil, seiscentos e vinte e seis reais) 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: Inalterada. 
DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 12/05/2016. 
 

_________________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 

 

 

 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITIÇÃO 

  O MUNICÍPIO DE FLORAÍ, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Rua 

Presidente Getulio Vargas, 177, inscrito no CNPJ/MF sob n° 75.731.000/0001-60, neste 

ato representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, 

senhor Fausto Eduardo Herradon, ratifica a DISPENSA de licitação n° 17/2016, nos 

termos do Artigo 24 caput, inciso II, respectivamente, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas 

alterações, conforme quadro abaixo: 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 17/2016 

Contratada:CLINICA DE NEUROLOGIA INFANTIL 

MARINGA S/S - EPP 

CNPJ/MF: 05.699.971/0001-95 

Objeto do Contrato: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSULTAS DE NEUROPEDIATRIA. 

Valor: R$ 7.840,00 

Data da assinatura: 13 de maio de 2016 

Dotação orçamentária:  
Projeto/Atividade Recurso Despesa/Ano Descrição 

2.037.3390.39 303 247/2016 MANUTENÇÃO DO HOSPITAL 
MUNICIPAL 

2.038.3390.39 303 258/2016 MANUTENÇÃO DOS POSTOS DE SAÚDE 
 

Foro: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná. 

PAÇO MUNICIPAL DE FLORAÍ, ESTADO DO PARANÁ, AOS 13 DIAS DO MÊS 

DE MAIO DE 2016. 

FAUSTO EDUARDO HERRADON 

PREFEITO MUNICIPAL 

1 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
ESPÉCIE: Contrato nº 54/2016 – MF. 
REF.: DISPENSA nº. 017/2016 
PARTES: Município de Floraí e a empresa: CLINICA DE NEUROLOGIA INFANTIL 
MARINGÁ S/S – EPP. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSULTAS DE NEUROPEDIATRIA 
VALOR: R$ 7.840,00 (sete mil, oitocentos e quarenta reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: de 13/05/2016 à 31/12/2016. 
DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 13/05/2016. 

_____________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 

1 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
ESPÉCIE: Contrato nº 56/2016 – MF. 
REF.: DISPENSA nº. 016/2016 
PARTES: Município de Floraí e a empresa: SERGIO AUGUSTO CESNIK – PRODUÇÕES - ME. 
OBJETO: LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUIMICOS. 
VALOR: R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: de 29/04/2016 à 31/12/2016. 
DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 29/04/2016. 

_____________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 

1 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
ESPÉCIE: Contrato nº 22/2016 – MF. 
REF.: PREGÃO Nº. 10/2016 
PARTES: Município de Floraí e a empresa: LEONARDO HENRIQUE BATISTA LIMA - ME 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA PARA ESTA MUNICIPALIDADE. 
VALOR: R$. 9.287,50 (nove mil, duzentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos) 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 18/03/2016 à 18/03/2017. 
DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 18/03/2016. 

______________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 

1 
 

EXTRATO DE CONTRATO 

ESPÉCIE: Contrato nº 50/2016 – MF. 
REF.: Processo nº.  023/2016 
PARTES: Município de Floraí e a empresa: R.G. SANCHES CIA LTDA - ME 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços técnicos de 
acompanhamento, intermediação e conclusão de convênios, pré-projetos, transferências voluntárias, e 
transferências fundo a fundo, junto ao Governo Federal, com representação em Curitiba/PR e 
Brasília/DF, atendimento in-loco sempre que solicitado. 
VALOR: R$ 46.800,00 (quarenta e seis mil e oitocentos reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 13/05/2016 a 13/05/2017. 
DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 13 /05/2016. 
 

________________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 
 
 

1 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
ESPÉCIE: Contrato nº 53/2016 – MF. 
REF.: PREGÃO Nº. 28/2016 
PARTES: Município de Floraí e a empresa: ROSSIL SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA - ME 
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de seguranças 
e brigadistas em realização de eventos no município de Floraí, conforme descrito no 
termo de referência. 
VALOR: R$. 15.440,00 (quinze mil, quatrocentos e quarenta reais) 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 13/05/2016 à 13/05/2017. 
DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 13/05/2016. 

_______________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 

1 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
ESPÉCIE: Contrato nº 55/2016 – MF. 
REF.: PREGÃO Nº. 27/2016 
PARTES: Município de Floraí e a empresa: FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA 
OBJETO: Aquisição de um veículo automotivo(novo), tipo VAN, zero KM, ano/modelo 2015/2016, 
a diesel, para atender necessidades do Departamento de Saúde desta Municipalidade. 
VALOR: R$ 121.990,00 (cento e vinte e um mil, novecentos e noventa reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: de 13/05/2016 à 13/05/2017. 
DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 13/05/2016. 
 

_______________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 

1 
 

EXTRATO DE RESCISÃO CONTRATUAL 
 

ESPÉCIE: Contrato nº 144/2015 – MF. 
REF.: Pregão Presencial nº. 62/2015. 
PARTES: Município de Floraí e a empresa J.H. DO NASCIMENTO - ME. 
OBJETO:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES DE RAIO-X. 
RESCISÃO DO CONTRATO:29/04/2016. 
 

_______________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 
ESTADO DO PARANÁ 

www.prefeituradeflorai.com.br 
 

 

 
 
 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
 O MUNICÍPIO DE FLORAÍ, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Rua 
Presidente Getúlio Vargas, 177, inscrito no CNPJ/MF sob n° 75.731.000/0001-60, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, 
senhor Fausto Eduardo Herradon, ratifica a inexigibilidade de licitação n° 005/2016, nos 
termos do Artigo 25 caput, inciso III, respectivamente, da lei Federal n° 8.66/93 e suas 
alterações, conforme quadro abaixo: 
 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 005/2016 
PROCESSO Nº 065/2016 

Contratada:ALESSANDRO BARBOSA 
PRODUÇÕES ARTISTICAS - ME 

CNPJ/MF: 21.432.648/0001-07 
 

 
Objeto do Contrato: CONTRATAÇÃO DE SHOW COM A BANDA METRÔ NO 
DIA 27/05/2016 E SHOW COM A DUPLA CACIO E MARCOS NO DIA 
26/05/2016, PARA APRESENTAÇÕES ARTISTICAS NA FESTA DAS 
NAÇÕES DE FLORAÍ QUE ACORRERÁ ENTRE OS DIAS 26 E 29 DE 
MAIO DE 2016. 
Valor: R$ 55.000,00 (cinquenta e cinco mil reais). 
Data da Assinatura:13 de maio de 2016. 
Foro: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná. 
PAÇO MUNICIPAL DE FLORAÍ, ESTADO DO PARANÁ, aos 13dias demaio de 
2016. 

FAUSTO EDUARDO HERRADON 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
 

 

EXTRATO DE RESCISÃO CONTRATUAL 
 

ESPÉCIE: Contrato nº 34/2013 – PMF. 
REF.: Chamada Pública n° 004/2013  
PARTES: Município de Floraí e a empresa Cooperativa Sicredi S/A. 
OBJETO: CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
REFERENTE AO RECEBIMENTO DE IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES. 
RESCISÃO DO CONTRATO: 12/05/2016. 

_______________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 
ESTADO DO PARANÁ 
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DECRETO Nº 56/2016 
 

SÚMULA: EXONERAÇÃO DE CARGO DE 
PROVIMENTO EM COMISSÃO. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE FLORAÍ, ESTADO DO PARANÁ, 

NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 
 

D E C R E T A:  
 
Art. 1º - Exonerar a partir de 06 de maio de 2016, a Servidora Pública Municipal: 
JHENIFER BUFALO FARAONI, ocupante do Cargo de Provimento em Comissão de 
Chefe da Divisão de Vigilância Sanitária e Epidemiologia, símbolo CC3, da Estrutura 
Organizacional da Prefeitura Municipal. 
 
Art. 2º -  Este Decreto entra em vigor nesta data, ficando revogadas as disposições em 
contrário. 

Paço Municipal, “Osvaldo da Silva”, aos 12 dias do mês de 
maio de dois mil e dezesseis. 

 
FAUSTO EDUARDO HERRADON 

Prefeito Municipal 
 

ROSELI APª. LEITE MOLINA 
Deptº. de Pessoal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 
Rua Presidente Getúlio Vargas  - 177 – Centro -  CEP: 87.185- 000 – CNPJ. 75.731.000/0001-60 

 
 
 

DECRETO Nº 55/2016 
 

 
SÚMULA:  Nomeação de cargo comissionado e dá outras 

providências. 
 

O Prefeito Municipal de Florai, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e, de conformidade com as disposições contidas na Lei nº 954/2004 e 
suas alterações, através da Lei Municipal nº 1.398/2016.  

 
D E C R E T A: 

 
Art. 1º - Nomear a partir de 02 de maio de 2016, o Senhor: JOSÉ 

CARDOSO DA COSTA – R.G. Nº 5.408.975-9 SESP/PR, para ocupar o cargo de 
provimento em Comissão de Assessor de Departamento, Símbolo CC-6, da Estrutura 
Organizacional da Prefeitura Municipal.  

 
 Art. 2º - Este Decreto entra em vigor nesta data, ficando revogadas as 

disposições em contrário. 
 

Paço Municipal, “Osvaldo da Silva”, aos 12 dias do mês de maio de 
2016. 

 
FAUSTO EDUARDO HERRADON 

Prefeito Municipal 
 

ROSELI APARECIDA LEITE MOLINA 
Deptº . de Pessoal 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO LICITATÓRIO EXCLUSIVO P/ Empresas: M.E e E.P.P 

 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 017/2016. 
 

O Município de Atalaia, Estado do Paraná, torna público que fará realizar, às 09:00 horas 
do dia 02 de Junho do ano de 2016, na sua sede à Praça José Bento dos Santos nº 2, CONVITE, 
tipo MENOR PREÇO POR ITEM, a preços fixos e sem reajuste para contratação de empresas 
do ramo para locação de Camarotes, Arena, Brete com Curral, Show Pirotécnico, Iluminação, 
Som Completo, Palco Coberto, Gerador de Energia, Barracas tipo Pirâmide, Fechamentos, Grade 
de Contensão, WC Químico, para realização do 12º Atalaia Rodeio Festival no período de 28 a 30 
de Julho/2016, em comemoração ao 56º Aniversário do Município de Atalaia/PR, a ser realizado 
no Parque de Eventos Pioneiro Atílio Siroti. 

As despesas do objeto do edital em epígrafe correrão á conta de recursos próprios da 
administração. 

Poderão participar desta licitação os interessados MEI, ME, E EPP devidamente 
CADASTRADOS, inscritos no cadastro desta Administração e os NÃO CADASTRADOS, nos 
termos dos §§ 2º e 9º do Art. 22 da Lei nº 8.666/93. 
 Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo a 
sanção prevista no Inciso III do Artigo 87 da Lei n.º 8.666/93. 
 Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo a 
sanção prevista no Inciso IV do Artigo 87 da Lei n.º 8.666/93. 
 Não poderão participar na presente licitação, direta ou indiretamente, os profissionais e 
empresas enunciados nos Incisos I, II e III do Artigo 9º da Lei n.º 8.666/93. 
 Não poderão participar empresas em consórcio e os que não se enquadram em MEI, ME, 
E EPP. 

AQUISIÇÃO DO EDITAL E ANEXOS 
 O presente Edital poderá ser examinados no endereço supra mencionado e adquiridos, 
junto à Comissão Permanente de Licitação. 
     Atalaia/PR., 13 de Maio de 2016. 
 
 
 
FÁBIO F. VILHENA DE PAIVA    JHONATA F. VELASCO BRANCO 
     Prefeito Municipal                   Pregoeiro 
>> >> Este Processo Licitatório É ""E.X.C.L.U.S.I.V.O "" para as 
Modalidades de EMPRESAS: MEI, ME e EPP "" >>Dos Direitos à 
Empresas: ME, MEI e EPP: 
##NOTA>> Os Direitos e Obrigações destas empresas {{ ME, MEI e EPP}} em Processos 
Licitatório mesmo que não conste expressamente neste edital, RESPEITARÁ a Lei 
Complementar 123/2006, alterada pela Lei Complementar 147/2014. 
##NOTA 2 >> Toda a Documentação de Habilitação e Fiscal "" DEVERÁ"" ser 
Apresentada pela Licitante, mesmo que a ""Situação"" esteja IRREGULAR, sem a 
Apresentação destes a Licitante SERÁ CONSIDERADA ""Inabilitada"" pela Ausência de 
Documentação; 
##NOTA 3 >> Havendo ""Restrição"" na Comprovação da Regularidade Fiscal FICA 
Assegurado prazo de 5 (cinco) dia úteis para a Regularização da Documentação {{ a 
contar da data que a licitante foi declarada Vencedora}}, podendo ser prorrogado por igual 
período, a pedido da Licitante. 

O presente Edital poderá ser examinados no endereço supra mencionado e adquiridos, 

de Maio de 2016.

JHONATA F. VELASCO BRANCO
              PregoeiroPregoeiroPre

""E.X.C.L.U.S.I.V.O "" para as 
des de EMPRESAS: MEI, ME e EPP "" >>Dos Direitos à 

 

  PPPrrreeefffeeeiiitttuuurrraaa   MMMuuunnniiiccciiipppaaalll   dddeee   PPPaaarrraaannnaaapppoooeeemmmaaa   
      EEssttaaddoo  ddoo  PPaarraannáá    

  CCNNPPJJ  nnºº  7766..997700..339911//00000011--3399  
__________________________________________________________________________________________________________________________________________________________  

__________________________________________________________________________________________   

Rua. Dr. José Cândido Muricy, 216, Centro, fone fax: 0**44 – 3342-1133 - E-mail: pmpoema@bol.com.br 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO 
 
A prefeita Municipal, LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer 
conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termo: 
 

a) LICITAÇÃO Nrº: 20/2016  
b) PROCESSO Nrº - 41/2016             
c) Modalidade – PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO             
d) Data Homologação: 11/05/2016  
e) Objeto Homologado: AQUISIÇÃO DE MATERIAL HOSPITALAR PARA CONSUMO DO HOSPITAL MUNICIPAL E POSTO DE 

SAÚDE. 

 

 

f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
FORNECEDOR: LOTE 01: CLASSMED PRODUTOS HOSPITALARES 
CNPJ/CPF: 01.328.535/0001-59 
LOTE ÚNICO – Foi valorizado no valor de R$ 99.400,00 (noventa e nove mil e quatrocentos reais).  
 
 
 
 
FORNECEDOR: LOTE 02: NOROESTE MEDICAMENTO LTDA - EPP 
CNPJ/CPF: 06.974.929/0001-06 
LOTE ÚNICO: Foi valorizado no valor de R$ 113.300,00 (cento e treze mil e trezentos reais). 
 
 

Paranapoema, 11 de Maio de 2016.  
 
 

___________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 

SRª PREFEITA: LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 
 
 
 
 

____________________________________________ 
MARLY LOPES PATRIOTA 

PREGOEIRA 
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Rua. Dr.José Cândido Muricy, 216, Centro, fone fax: 0**44 – 3342-1133 - E-mail: pmpoema@bol.com.br 
 

 
                      
 
 

EXTRATO CONTRATO Nº  761-403/2016  
 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
CONTRATADO: KLC – CONSULTORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA - ME, inscrita no 
CNPJ/MF sob n°11.761.650/0001-76 e Inscrição Estadual n° 013861497-21, situada 
na Pça Monteiro Lobato, nº 94, bairro centro, cidade de Lobato - Pr, devidamente 
representada por SYLVIA DE OLIVEIRA, portador da cédula de identidade RG nº 
6.076.763-7 e do CPF nº 018.142.799-03, brasileira, divorciada, empresaria, residente 
e domiciliado na cidade de Lobato - Pr, na Rua Wilson de Lima Lemos, nº 867. 

 
OBJETO: O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços técnicos 
especializados, visando o planejamento, a organização, a execução e a realização de 
concurso público para o provimento de empregos públicos especificados no edital da 
licitação respectiva, de acordo com as especificações contidas na Especificação Técnica 
– Anexo I do Edital. 

 
VIGÊNCIA: O presente Contrato vigerá a contar da data de sua assinatura até o dia 
30. de Dezembro de 2016. 

 
 

VALOR: Ao presente contrato é dado o valor global de R$ 22.000.00 (vinte e 
dois mil reais), fixo e irreajustável. 
 
DDAA  DDOOTTAAÇÇÃÃOO  OORRÇÇAAMMEENNTTÁÁRRIIAA:: As despesas decorrentes do presente 
contrato correrão por conta de dotações orçamentárias do Município no Setor 
de Administração. 

03.003.04.122.0012.2206-339039.00.00 RED. 53  

 

Paranapoema, 13 de Maio de 2016. 
 
 
 

____________________________________________________ 

LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO  
PREFEITA MUNICIPAL  

CONTRATANTE 
 

 
  

CONTRATO  Nº 796-438/2016 
 
 Pelo presente contrato administrativo as partes: MUNICÍPIO DE PARANAPOEMA, pessoa jurídica 
de direito público inscrita no CNPJ/MF sob o nº 76.970.391/0001-39, com sede na Rua Dr. Jose 
Candido Muricy 216, no Município de PARANAPOEMA, Estado do Paraná, neste ato representado pelo 
Exmo. Prefeita Municipal – Senhora LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO, brasileira, casada, 
residente e domiciliada a AV. Paranapanema, s/n – PARANAPOEMA - Estado do Paraná;, portador da 
cédula de identidade nº  RG n 2.256.731-4 e, C.P.F. n 564.835.839-87, doravante denominado 
contratante e  a Empresa LARISMED IND. E COMERCIO DE MATERIAIS MEDICOS E 
HOSPITALARES, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 03.860.740/0001-
96, com sede na Rua Arapaçu do Bico Reto, 62, Pq. Oficinas, nesta cidade de Arapongas/PR. 
CEP: 86.709-227, neste ato representada pelo Sr.(a) Rui Marrone Machado Junior, portador(a) 
da CI/RG nº - 4.790.3194-0 da SSP/PR e inscrito(a) no CPF/MF nº 667.619.649-20, domiciliada 
na cidade de Arapongas – PR, doravante denominada contratada, têm entre si justo e contratado, com 
inteira sujeição à Lei Federal nº 8.666/93, em razão da licitação pela modalidade Pregão na forma 
presencial do tipo menor preço por lote,  devidamente ratificada, mediante as cláusulas e condições a 
seguir estabelecidas:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: - Possível aquisição de material de consumo para o hospital 
municipal e posto de saúde. 
  

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS VALORES: Pelo objeto referido na cláusula primeira, o contratante pagará à 
contratada o valor de R$ 99.400,00 (noventa e nove mil e quatrocentos reais). 
 

LOTE 01 

ITEM DESCRICAO DO PRODUTO UNI QTD MARCA VALOR 
UNIT 

VALOR 
TOTAL 

1 Abaixador de língua c/ 100 unidades 30 pct THEOTO  R$ 
3,67  

 R$ 
110,10  

2 Absorvente pós parto c/ 20 unidades 30 pct POLAR FIX  R$ 
11,51  

 R$ 
345,30  

3 
Agulha 0,55x20 Cânula 
siliconizada,bicel trifacetado.Com 
dispositivo de proteção 

3.000 unid L.IMPORT  R$ 
0,08  

 R$ 
240,00  

4 
Agulha 13x4,5 Cânula 
siliconizada,bicel trifacetado.Com 
dispositivo de proteção 

10.000 unid SOLIDOR  R$ 
0,08  

 R$ 
800,00  

5 Agulha 25x7 Cânula siliconizada,bicel 
trifacetado.Com dispositivo de proteção 10.000 unid L.IMPORT  R$ 

0,08  
 R$ 
800,00  

6 Agulha 25x8 Cânula siliconizada,bicel 
trifacetado.Com dispositivo de proteção 3.000 unid SOLIDOR  R$ 

0,08  
 R$ 
240,00  

7 Agulha 30x8 Cânula siliconizada,bicel 
trifacetado.Com dispositivo de proteção 2.000 unid L.IMPORT  R$ 

0,08  
 R$ 
160,00  

8 Agulha 40x12 Cânula siliconizada,bicel 
trifacetado.Com dispositivo de proteção 2.000 unid SR  R$ 

0,22  
 R$ 
440,00  

9 Agulha rack 90x0,5 25 G 100 unid UNISSIS  R$ 
6,26  

 R$ 
626,00  

10 Avental descartável 50 unid MEDGAUZE  R$ 
1,62  

 R$ 
81,00  

11 Bolsa de colostomia 63 mm 300 unid MARKMED  R$ 
0,88  

 R$ 
264,00  

12 Cânula de Guedel nº0 3 unid PROTEC  R$ 
6,35  

 R$ 
19,05  

13 Cânula de Guedel nº1 3 unid PROTEC  R$ 
6,35  

 R$ 
19,05  

14 Cateter tipo óculos 500 unid MED SONDA  R$  R$ 
 

  
1,02  510,00  

15 Clamp Umbilical 250 unid WILTEX  R$ 
0,46  

 R$ 
115,00  

16 Coletor de fezes c/ pá 2000 unid JPROLAB  R$ 
0,48  

 R$ 
960,00  

17 Coletor de perfuro cortante 13L 1000 unid DESCARBOX  R$ 
3,58  

 R$ 
3.580,00  

18 Coletor de perfuro cortante 7L 1000 unid DESCARBOX  R$ 
2,93  

 R$ 
2.930,00  

19 
Compressa de gase 7,5x7,5 13 fios 
c/500 1.000 unid LARISMED  R$ 

22,00  

 R$ 
22.000,0
0  

20 Gaze tipo queijo 9f 5 pct ORIGINAL  R$ 
39,97  

 R$ 
199,85  

21 Coletor de urina estéril 2000 unid MARKMED  R$ 
3,23  

 R$ 
6.460,00  

22 Coletor de urina sistema aberto 1000 unid MED SONDA  R$ 
0,46  

 R$ 
460,00  

23 Coletor de urina sistema fechado 1000 unid L.IMPORT  R$ 
3,24  

 R$ 
3.240,00  

24 Dispositivo para incontinênciaurinaria 
c/ extensão 50 unid SANOBIOL  R$ 

2,61  
 R$ 
130,50  

25 Dreno Pen Rose nº 2 120 unid MADEITEX  R$ 
0,78  

 R$ 
93,60  

26 Equipo de nutrição enteral 120 unid DESCARPACK  R$ 
1,47  

 R$ 
176,40  

27 Equipo macrogotas c/injetor lateral 
flexivel 3.000 unid L.IMPORT  R$ 

1,39  
 R$ 
4.170,00  

28 Equipo microgotas 1000 unid BIOSANI  R$ 
1,50  

 R$ 
1.500,00  

29 Equipo transfusão 40 unid MED GOLD.  R$ 
4,49  

 R$ 
179,60  

30 Fita para glicemia 1000 unid GTECH  R$ 
0,91  

 R$ 
910,00  

31 Fralda geriátrica G pct c/ 8 unid 50 pct DESCARPACK  R$ 
9,63  

 R$ 
481,50  

32 Lamina de bisturi nº15 100 unid SOLIDOR  R$ 
0,26  

 R$ 
26,00  

33 Lamina de bisturi nº20 100 unid SOLIDOR  R$ 
0,26  

 R$ 
26,00  

34 Lamina de bisturi nº22 100 unid SOLIDOR  R$ 
0,26  

 R$ 
26,00  

35 Lanceta para aparelho de glicose 1000 unid GTECH  R$ 
0,91  

 R$ 
910,00  

36 

Luva de procedimento ExP, cx 
c/100unid lubrificada com finíssimo 
pó bioabsorvível, espessura mínima de 
0,17mm e comprimento mínimo de 
280mm 

400 cx EMBRAMAC  R$ 
22,03  

 R$ 
8.812,00  

37 Luva estéril nº7 1 unid MAXITEX  R$ 
1,23   R$ 1,23  

38 Luva estéril nº7,5 1 unid MAXITEX  R$ 
1,20   R$ 1,20  

39 Luva estéril nº8,0 500 unid MAXITEX  R$ 
1,26  

 R$ 
630,00  

 
  

40 

Luva estéril transparente P Luva 
PLASTICA p/ PROCEDIMENTOS, 
ESTERIL, mão única, confeccionada 
em filme transparente, atoxico, pré- 
entalcada, dobrada de forma a 
assegurar a esterilização e a utilização 
asséptica do produto, embalada 
individualmente. 

2000 unid LUPLATEX  R$ 
0,13  

 R$ 
260,00  

41 

Luva Plástica p/ procedimentos, 
estéril,M. Mão única, confeccionada em 
filme transparente, atóxico, pré- 
estalcada, dobrada de forma a 
assegurar a esterilização e a utilização 
asséptica do produto, embalada 
individualmente. 

2.000 unid LUPLATEX  R$ 
0,13  

 R$ 
260,00  

42 

Luva procedimento G, cx c/100unid 
Mão única, confeccionada em filme 
transparente, atóxico, pré- estalcada, 
dobrada de forma a assegurar a 
esterilização e a utilização asséptica do 
produto, embalada individualmente. 

100 unid DESCARPACK  R$ 
22,03  

 R$ 
2.203,00  

43 

Luva procedimento M, cx c/100unid 
Mão única, confeccionada em filme 
transparente, atóxico, pré- estalcada, 
dobrada de forma a assegurar a 
esterilização e a utilização asséptica do 
produto, embalada individualmente. 

400 cx EMBRAMAC  R$ 
22,03  

 R$ 
8.812,00  

44 

Luva procedimento P, cx c/100unid 
Mão única, confeccionada em filme 
transparente, atóxico, pré- estalcada, 
dobrada de forma a assegurar a 
esterilização e a utilização asséptica do 
produto, embalada individualmente. 

200 cx EMBRAMAC  R$ 
22,03  

 R$ 
4.406,00  

45 Mascara de bico de pato 50 unid DESCARPACK  R$ 
3,31  

 R$ 
165,50  

46 Mascara cirúrgica descartável c/50 100 cx EMBRAMAC  R$ 
6,40  

 R$ 
640,00  

47 Mascara de venturi adulta 2 unid PROTEC  R$ 
29,38  

 R$ 
58,76  

48 Mascara de venturi infantil 2 unid PROTEC  R$ 
29,38  

 R$ 
58,76  

49 Polifix 2vias 2000 unid L.IMPORT  R$ 
0,86  

 R$ 
1.720,00  

50 Rompedor de bolsa 10 unid MED SONDA  R$ 
1,46  

 R$ 
14,60  

51 Scalp 21 5000 unid SOLIDOR  R$ 
0,30  

 R$ 
1.500,00  

52 Scalp 23 5000 unid SOLIDOR  R$ 
0,30  

 R$ 
1.500,00  

53 Scalp 25 600 unid SOLIDOR  R$ 
0,30  

 R$ 
180,00  

54 Scalp 27 200 unid SOLIDOR  R$ 
0,30  

 R$ 
60,00  

55 Scalp 27 200 unid SOLIDOR  R$ 
0,30  

 R$ 
60,00  

 
  

56 

Seringa 3ml Seringa com cilindro em 
polipropileno de alta transparência, 
escala serigrafada de elevada 
qualidade, luer, pistão com êmbolo 
isento de látex, resistente a 
pressão, óptimo deslizar e travão 
eficiente e com anel de retenção. 

10.000 unid SR  R$ 
0,14  

 R$ 
1.400,00  

57 

Seringa 5ml Seringa com cilindro em 
polipropileno de alta transparência, 
escala serigrafada de elevada 
qualidade, luer, pistão com êmbolo 
isento de látex, resistente a 
pressão, óptimo deslizar e travão 
eficiente e com anel de retenção. 

15.000 unid SR  R$ 
0,16  

 R$ 
2.400,00  

58 

Seringa com agulha para insulina 
Graduada em unidade(UI) de elevada 
qualidade, com capacidade para 
100UI, confeccionada em polipropileno 
de alta transparência, siliconizacao 
interna, êmbolo com anel de 
segurança, bico luer.Agulha 8mm de 
comprimento x 0,30mm de espessura 
(30G), cânula siliconizada, bisel 
trifacetado. 

10.000 unid SOLIDOR  R$ 
0,58  

 R$ 
5.800,00  

59 Sonda endotraqueal com balão nº2,5 20 unid SOLIDOR  R$ 
5,70  

 R$ 
114,00  

60 Sonda endotraqueal com balão nº3 20 unid SOLIDOR  R$ 
5,70  

 R$ 
114,00  

61 Sonda endotraqueal com balão nº4 20 unid SOLIDOR  R$ 
5,70  

 R$ 
114,00  

62 Sonda endotraqueal com balão nº6 20 unid SOLIDOR  R$ 
5,70  

 R$ 
114,00  

63 Sonda endotraqueal com balão nº7 20 unid SOLIDOR  R$ 
5,70  

 R$ 
114,00  

64 Sonda endotraqueal com balão nº8 20 unid SOLIDOR  R$ 
5,70  

 R$ 
114,00  

65 Sonda Enteral com Guia nº12 100 unid SOLUMED  R$ 
16,42  

 R$ 
1.642,00  

66 Sonda Folley nº12 200 unid SOLIDOR  R$ 
3,40  

 R$ 
680,00  

67 Sonda Folley nº14 200 unid SOLIDOR  R$ 
3,43  

 R$ 
686,00  

68 Sonda Folley nº16 200 unid SOLIDOR  R$ 
3,43  

 R$ 
686,00  

69 Sonda Folley nº18 200 unid SOLIDOR  R$ 
3,43  

 R$ 
686,00  

70 Sonda gástrica curta nº4 200 unid MED SONDA  R$ 
0,82  

 R$ 
164,00  

VALOR 
TOTAL:........................................................................................................................
................................ 

 R$ 
99.400,0
0  

  
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA VERIFICAÇÃO DA ENTREGA DO OBJETO DO CONTRATO: A verificação da 
entrega do objeto desta licitação ficará a cargo dos setores competentes do contratante. 
Parágrafo único.  A entrega terá como termo inicial a assinatura do contrato e como termo final de 12 meses.  

  
CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO: Os pagamentos serão efetuados através de crédito na conta 
corrente dos licitantes, constantes em suas propostas, no prazo de O pagamento será efetuado 
em até 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal/fatura, da entrega executada integralmente 
e devidamente atestada pelo departamento de compras. 
§1º Em caso de devolução da documentação fiscal para correção, o prazo para pagamento será de 5 dias a 
partir da sua reapresentação. 

§2º O presente contrato, vigorará por 12 meses. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DOS REAJUSTES: Os valores estabelecidos neste contrato são fixos e 
irreajustáveis, com exceção de superveniência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências 
incalculadas – capazes de retardar ou impedir a execução do ajuste – ou ainda de casos de força maior, 
caso fortuito ou fato do príncipe, com a configuração de álea econômica extraordinária e extracontratual, 
hipóteses nas quais será mantido o equilíbrio econômico-financeiro inicial contratado. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DOS CONTRATANTES:  
§1º São obrigações da contratada: 
A Contratada será a única responsável pela qualidade dos objetos fornecidos. 
OS produtos deverá estar de acordo com as exigências do Código de Defesa do Consumidor, 
especialmente no tocante aos vícios de qualidade ou quantidade que o torne impróprio ou 
inadequado ao consumo e se destinam ou lhes diminuam o valor, conforme o artigo 18 do 
referido diploma legal. 
§2º Constitui-se em obrigação do contratante o pagamento estabelecido neste contrato.  
CLÁUSULA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO: A fiscalização será exercida pelo contratante, através de seu 
responsável designado através de decreto Municipal e setor(es) competente(s) –o(s) qual(is) poderá(ão), 
junto ao representante da contratada, solicitar a correção de eventuais falhas e/ou irregularidades que 
forem verificadas, as quais, se não forem sanadas no prazo de 48h (quarenta e oito horas), serão objeto de 
comunicação oficial à contratada, a qual submeter-se-á à aplicação das penalidades previstas neste 
contrato. 
Parágrafo único. As solicitações, reclamações, exigências, observações e ocorrências relacionadas com a 
execução do objeto deste contrato serão registradas pelo contratante. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO CONTRATUAL: A rescisão contratual poderá ser: 
I – determinada por ato unilateral e escrito do contratante, nos seguintes casos: 
a) não cumprimento das cláusulas contratuais nas condições e prazos especificados; 
b) cumprimento irregular de cláusulas contratuais diante das condições e prazos especificados; 
c) subcontratação total do objeto deste contrato, associação da contratada com outrem, cessão ou 
transferência, total ou parcial, bem como fusão, cisão ou incorporação; 
d) cometimento reiterado de faltas na execução do contrato; 
e) decretação de falência ou instauração de insolvência civil; 
f) dissolução da sociedade da contratada; 
g) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudiquem a execução 
do contrato; 
h) ocorrência do caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, desde que impeditivas à 
execução do contrato; 
II – amigável, por acordo entre as partes, diante da conveniência do contratante. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES: Sem prejuízo do previsto no art. 87 da Lei nº 8.666/93, a 
contratada ficará sujeita à multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato em caso de 
descumprimento de suas obrigações. 
Parágrafo único. As multas legais e a prevista neste contrato não eximem a contratada, ainda, da 
reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que venha a acarretar ao contratante. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA : DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL -  O presente instrumento contratual rege-se pelas 
disposições expressas na Lei n.° 8.666, de 21.06.1993 e suas alterações posteriores, na  Lei n.° 8.078, de 
11.09.1990 – Código de Defesa do Consumidor, no Código Civil Brasileiro, no Código Comercial 
Brasileiro,e em outras referentes ao objetivo, ainda que não explicitadas. 
 

  
 
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PUBLICIDADE – Uma vez firmado, o extrato do presente contrato 
será publicado no jornal oficial do município “O REGIONAL”, pelo CONTRTATANTE, em cumprimento ao 
disposto no artigo 61, § 1º, da lei 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO: Fica eleito o foro da Comarca de Paranacity, Estado do 
Paraná, para dirimir quaisquer dúvidas e/ou procedimentos relacionados com o cumprimento deste 
contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: Fazem parte integrante deste contrato, 
independente de transcrição, as condições estabelecidas na licitação respectiva e as normas contidas na 
Lei Federal nº 8.666/93, a qual será aplicada aos casos omissos. 
 E por estarem de acordo com as condições estabelecidas, assinam o presente contrato em 2 (duas) 
vias de igual teor e valor, na presença de duas testemunhas. 
 

 Paranapoema, 13 de Maio de 2016. 
 

______________________________________________ 
LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
CONTRATANTE 

 
 

________________________________________ 
LARISMED IND. E COMERCIO DE MATERIAIS MEDICOS E HOSPITALARES  

CONTRATADA 
 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO LICITATÓRIO EXCLUSIVO P/ Empresas: M.E e E.P.P 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 018/2016. 
REGISTRO DE PREÇO 

O Município de Atalaia, Estado do Paraná, torna público que fará realizar, às 09:00 
horas do dia 01 de Junho do ano de 2016, na sua sede à Praça José Bento dos Santos nº 2, 
PREGÃO PRESENCIAL, para o registro dos preços, tipo MENOR PREÇO POR ITEM a 
preços fixos e sem reajuste para contratação de empresa (MEI, ME, E EPP) do ramo 
pertinente para eventual fornecimento de mobiliário e de móveis para escritório em geral, 
equipamentos elétricos e eletrodoméstico para uso da administração municipal em diversos 
setores administrativos desta Prefeitura Municipal de Atalaia. 

As despesas do objeto do edital em epígrafe correrão á conta de recursos próprios da 
administração. 

Poderão participar desta licitação os interessados deste município devidamente 
CADASTRADOS, inscritos no cadastro desta Administração e os NÃO CADASTRADOS, 
consoante a Lei nº 10.520/2002 e seu regulamento, Lei Complementar nº 123/2006, Lei 
Complementar nº 147/2014 e suas alterações e Lei nº 8.666/1993, com suas alterações 
posteriores 
 Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo a 
sanção prevista no Inciso III do Artigo 87 da Lei n.º 8.666/93. 
 Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo a 
sanção prevista no Inciso IV do Artigo 87 da Lei n.º 8.666/93. 
 Não poderão participar na presente licitação, direta ou indiretamente, os profissionais e 
empresas enunciados nos Incisos I, II e III do Artigo 9º da Lei n.º 8.666/93. 
 Não poderão participar empresas em consórcio e os que não se enquadram em MEI, 
ME, E EPP. 

AQUISIÇÃO DO EDITAL E ANEXOS 
 O presente Edital poderá ser examinados no endereço supra mencionado e adquiridos, 
junto à Comissão Permanente de Licitação. 
     Atalaia/PR., 13 de Maio de 2016. 
 

 
FÁBIO F. VILHENA DE PAIVA    JHONATÃ F. VELASCO BRANCO 
 Prefeito Municipal           Pregoeiro 
>> >> Este Processo Licitatório É ""E.X.C.L.U.S.I.V.O "" para as Modalidades de 
EMPRESAS: MEI, ME e EPP "" >>Dos Direitos à Empresas: ME, MEI e EPP: 
##NOTA>> Os Direitos e Obrigações destas empresas {{ ME, MEI e EPP}} em Processos 
Licitatório mesmo que não conste expressamente neste edital, RESPEITARÁ a Lei 
Complementar 123/2006, alterada pela Lei Complementar 147/2014. 
##NOTA 2 >> Toda a Documentação de Habilitação e Fiscal "" DEVERÁ"" ser 
Apresentada pela Licitante, mesmo que a ""Situação"" esteja IRREGULAR, sem a 
Apresentação destes a Licitante SERÁ CONSIDERADA ""Inabilitada"" pela Ausência 
de Documentação; 
##NOTA 3 >> Havendo ""Restrição"" na Comprovação da Regularidade Fiscal FICA 
Assegurado prazo de 5 (cinco) dia úteis para a Regularização da Documentação {{ a 
contar da data que a licitante foi declarada Vencedora}}, podendo ser prorrogado por 
igual período, a pedido da Licitante. 

AQUISIÇÃO DO EDITAL E ANEXOS
O presente Edital poderá ser examinados no endereço supra mencionado e adquiridos, 

13 de Maio de 2016.

JHONATÃ F. VELASCO BRANCO
     Pregoeiro

""E.X.C.L.U.S.I.V.O "" para as Modalidades de 
EMPRESAS: MEI, ME e EPP "" >>Dos Direitos à Empresas: ME, MEI e EPP:
##NOTA>> Os Direitos e Obrigações destas empresas {{ ME, MEI e EPP}} em Processos 
Licitatório mesmo que não conste expressamente neste edital, RESPEITARÁ a Lei 

 
 
 

DECRETO Nº 367/2016 
 
 

SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO DE COLORADO NO 
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2016 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 

O Prefeito Municipal de Colorado, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são 
conferidas, tendo em vista a lei Municipal nº 2.700/2015 de 23/12/2015 e de conformidade com o artigo nº 43 da 
Lei nº 4.320/1964. 

 
Artigo 1º - Autoriza o Executivo Municipal a efetuar abertura de crédito adicional suplementar no 

exercício financeiro de 2016 do Município de Colorado. 
 
Artigo 2º - Fica o Executivo autorizado a abrir no Orçamento Programa do Município de Colorado 

para o exercício de 2016, crédito adicional suplementar no valor de R$ 32.645,95 (Trinta e dois mil seiscentos e 
quarenta e cinco reais e noventa e cinco centavos), destinados ao reforço da seguinte dotação orçamentária: 

 
10 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA 
10.001 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 10.001.08.244.0008.2027 
 

DESENVOLVER AS ATIVIDADES ASSISTÊNCIAIS 

 3.3.90.93.00.00 1936 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES                                                     32.645,95 
 

 

  
Total das Suplementações                                                                                                                R$ 32.645,95 
 

Artigo 3º - Como recursos hábeis para cobertura do presente crédito suplementar, fica indicado o 
seguinte superávit financeiro: 

 
   

SUPERAVIT FINANCEIRO                        FONTE            VALOR 
 

COMPONENTE PARA QUALIFICAÇÃO DA GESTÃO – SUAS – IGDBF – BB Nº 
23.442-7 

        936 32.945,95 

 
Total do Superávit Financeiro                                                                                                            R$ 32.645,95 
 
 

Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Colorado, Estado do Paraná, aos nove dias do mês de maio do 

ano de dois mil e dezesseis. 
 

 
 
 

Joaquim Horácio Rodrigues 
Prefeito Municipal 

 
DECRETO Nº 369/2016 

 
 
SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO DE COLORADO NO 
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2016 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 

               O Prefeito Municipal de Colorado, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas, 
tendo em vista a lei Municipal nº 2.700/2015 de 23/12/2015 e de conformidade com o artigo nº 43 da Lei nº 
4.320/1964. 

 
Artigo 1º - Autoriza o Executivo Municipal a efetuar abertura de crédito adicional suplementar no 

exercício financeiro de 2016 do Município de Colorado. 
 
Artigo 2º - Fica o Executivo autorizado a abrir no Orçamento Programa do Município de Colorado 

para o exercício de 2016, crédito adicional suplementar no valor de R$ 738.794,59 (Setecentos e trinta e oito 
mil setecentos e noventa e quatro reais e cinquenta e nove centavos), destinados ao reforço das seguintes 
dotações orçamentárias: 

 
08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
08.002 DIVISAO DA EDUCAÇÃO INFANTIL 

 08.002.12.365.0010.2019 
 

DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL 

 3.3.90.30.00.00 1103 MATERIAL DE CONSUMO 20.000,00 

     09 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 09.001 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE 
 09.001.10.301.0007.2024 

 
DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 

273 3.1.90.11.00.00 1303 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 60.000,00 

     09.001.10.301.0007.2025 
 

DESENVOLVER AS AÇÕES DOS BLOCOS DO FUNDO DE SAÚDE 
568 4.4.90.52.00.00 1495 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 145.075,19 

     10 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA 
10.001 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 10.001.08.244.0008.2027 
 

DESENVOLVER AS ATIVIDADES ASSISTÊNCIAIS 

 3.3.90.93.00.00 1935 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 11.219,40 

 3.3.90.93.00.00 1936 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 2.500,00 

     11 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, TRÂNSITO E URBANISMO 
11.002 DIVISÃO DE OBRAS PÚBLICAS 

 11.002.10.301.0007.1011 
 

CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO DAS UNIDADES DE SAÚDE 
407 4.4.90.51.00.00 1000 OBRAS E INSTALAÇÕES 500.000,00 

 

 

  
 
Total da Suplementação ............................................................................................................ R$ 738.794,59 
 
 

Artigo 3º - Como recurso hábil para cobertura do presente crédito adicional, fica indicado o provável 
excesso de arrecadação: 

 
 RECURSO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO   
    
 REESTIMATIVA DA RECEITA ORÇAMENTARIA   FONTE VALOR 

 
1.7.2.2.01.02.00.00 COTA PARTE DO IPVA      000    240.000,00 

 
1.7.2.2.01.02.00.00 COTA PARTE DO IPVA      103    100.000,00 

 
1.7.2.2.01.02.00.00 COTA PARTE DO IPVA      303      60.000,00 

 
9.7.2.2.01.02.00.00 DEDUÇÃO DA RECEITA PARA FORMAÇÃO DO FUNDEB - IPVA  103   (80.000,00) 
    

 
 
 
2.4.2.2.01.01.00.00 TRANSF. DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE  500     30.075,19 

 
2.4.2.2.01.01.00.00 TRANSF. DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE  500    115.000,00 

 
1.7.2.1.34.20.10.10 PISO VARIÁVEL MÉDIA COMPLEXIDADE (SUAS) BB Nº 23.445-1  935      11.219,40 

 
1.3.2.5.01.00.00.00 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS DE RECURSOS VINCULADOS  936        2.500,00 

 
1.6.0.0.41.00.00.00 SERV. DE CAPTAÇÃO, ADUÇÃO, TRATAMENTO E DISTR. ÁGUA  000    160.000,00 

 
1.6.0.0.42.00.00.00 SERV. COLETA, TRANSPORTE, TRATAMENTO E DESTINAÇÃO 

DE ESGOTO 
 000    100.000,00 

 
 
Total do Excesso de Arrecadação ............................................................................................ R$ 738.794,59 
 
 

Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Colorado, Estado do Paraná, aos treze dias do mês de maio do 

ano de dois mil e dezesseis. 
 

 
 
 

Joaquim Horácio Rodrigues 
Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 

PREGÃO PRESENCIAL N.º PG – 068/2016 
 

 
 

AVISO DE NOVA DATA DE ABERTURA DO 
PREGÃO PRESENCIAL - Nº 068/2016 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO torna público nova data de abertura da 
sessão presencial do processo licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL 
REGISTRO DE PREÇO, para aquisição de material hospitalar para a secretaria municipal de 
saúde de Colorado e distrito Alto Alegre sob o tipo menor preço por item, a nova data de 
abertura será 20 de Maio de 2016, às 09 horas, o edital e seus anexos poderá ser retirado no site 
www.colorado.pr.gov.br. 
 

Colorado (PR), 11 de Maio de 2016. 
 
 

Joaquim Horácio Rodrigues 
Prefeito 

 
AVISO DE NOVA DATA DE ABERTURA DO 

CONCORRÊNCIA - Nº 003/2016 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO torna público nova data de abertura da 
sessão presencial do processo licitatório na modalidade CONCORRENCIA PÚBLICA, para 
CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO, A TÍTULO ONEROSO, DE IMÓVEIS, 
do Município de  Colorado, , descrito na matrícula n° 21.238 lote 7-A-Remanescente-1/B, 
do RGI de Colorado,, sob o tipo de MAIOR OFERTA, a nova data de abertura será 20 de 
Maio de 2016, às 09 horas, o edital e seus anexos poderá ser retirado no site 
www.colorado.pr.gov.br. 
 

Colorado (PR), 11 de Maio de 2016. 
 
 

Joaquim Horácio Rodrigues 
Prefeito 
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REPUBLICAÇÃO

  
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 
Av Governador Lupion, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 

------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 
 

 
 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO  
O MUNICÍPIO DE ITAGUAJÉ, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Avenida 
Governador Lupion, 605, inscrito no CNPJ/MF sob nº 76.970.359/0001-53, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu 
mandato e funções, Senhor Jairo Augusto Parron, e a pessoa Jurídica resolve 
aditivar o Contrato 31/2015, objeto da Licitação Tomada de preços nº 03/2015, 
conforme quadro abaixo: 

Terceiro Termo Aditivo do Contrato nº. 31/2015  

Contratado: COLISEU OBRAS E SERVIÇOS 
LTDA - ME CNPJ: 14.732.763/0001-31 

Objeto do Termo Aditivo: Alteração de metas, acréscimo de serviços e obras no 
Contrato supra, no valor de R$ 14.043,81(quatorze mil, quarenta e três reais e oitenta e 
um centavos) correspondendo a m/m 14%, passando o valor inicial de R$ 
105.135,78(cento e cinco mil, cento e trinta e cinco reais e setenta e oito centavos)  para 
R$ 119.179,59(cento e dezenove mil, cento e setenta e nove reais e cinqüenta e nove 
centavos). 
                                          Itaguajé, 10 de Maio de 2016 
 

 JAIRO AUGUSTO PARRON  
  PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

  
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 
Av Governador Lupion, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 

------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 
 

 
 
 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO  
O MUNICÍPIO DE ITAGUAJÉ, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Avenida 
Governador Lupion, 605, inscrito no CNPJ/MF sob nº 76.970.359/0001-53, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu 
mandato e funções, Senhor Jairo Augusto Parron, e a pessoa Jurídica resolve 
aditivar o Contrato 50/2013, objeto da Licitação Tomada de preços nº 01/2013, 
conforme quadro abaixo: 

Sexto Termo Aditivo do Contrato nº. 50/2013  

Contratado: COLISEU OBRAS E SERVIÇOS 
LTDA - ME CNPJ: 14.732.763/0001-31 

Objeto do Termo Aditivo: Alteração de prazo de Vigência passando de 750 
(setecentos e cinqüenta) para 840 (oitocentos e quarenta) dias. 
                                          Itaguajé, 06 de Abril de 2016 
 

 JAIRO AUGUSTO PARRON  
  PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 
Avenida Munhoz da Rocha, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 

------------------------------ CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 
 

 

 

 

ERRATA 
Fica tornado SEM EFEITO o teor da Portaria nº 031/2016, publicada neste 

JORNAL no dia 08 de Maio, edição nº. 2818, fls 04. 

Itaguajé, 10 de Maio de 2016. 

 

JAIRO AUGUSTO PARRON 
Prefeito Municipal 

Prefeitura Municipal de
Jardim Olinda

PORTARIA 112/2016 
 Súmula: Dispõe sobre nomeação de 

Pessoal habilitado em Concurso 
Público Municipal. 

VALDIR ANTONIO TURCATO, PREFEITO MUNICIPAL DE 
SANTO INÁCIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS: 
 R E S O L V E 

 Fica nomeado por Concurso Público, 
homologado pelo Edital de convocação nº 001/2016, de26/02/2016, 
para o cargo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM, no nível 17, do 
Anexo I, da Lei 978/2010, com carga horária de 40 (quarenta) horas 
semanais, FERNANDA SANTOS DA SILVA. 

  Esta Portaria entrara em vigora partir desta 
data. 

  Registra-se, publica-se e Cumpra-se. 

 Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, Estado 
do Paraná, aos dezoito dias do mês de abril de dois mil e 
dezesseis. 

 

 

 

PORTARIA 113/2016 
VALDIR ANTONIO TURCATO, PREFEITO MUNICIPAL DE 
SANTO INÁCIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS: 
 R E S O L V E  
 NOMEARa partir de 01 de abril de 2016,  
CLAUDIA AUGUSTA DA SILVA, portadora da Carteira de 
Identidade RG nº. 4.533.194-6SSP.PR, para exercer em Comissão, 
na Função de  Direção e Assessoramento Técnico,  símbolo CC – 
03, do Quadro de Pessoal deste Executivo Municipal, Lei 625/93, 
mais R$ 120,00 de Gratificação, para desempenhar suas funções 
na Unidade de Saúde do Município. 
 Registra-se, publica-se e Cumpra-se. 
 Edifício da Prefeitura Municipal de Santo 
Inácio, Estado do Paraná, ao primeiro dia do mês de abril de dois 
mil e dezesseis. 
 
 
 
 

 
 

 

 
Portaria 107/2016 

 VALDIR ANTONIO TURCATO, PREFEITO MUNICIPAL 
DE SANTO INÁCIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS: 
 R E S O L V E 
 CONCEDE para a funcionária a Sra. KARLA 
APARECIDA RODRIGUES DA SILVA, ocupante do cargo 
NUTRICIONISTA, lotada no departamento MANUT. DO ENSINO 
FUNDAMENTAL EF., 120 (cento e vinte) dias de Licença de 
Gestação a partir 01 de abril de 2016 até 29 de julho de 2016. 
 
 Registra-se, publica-se e Cumpra-se. 
 
 Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, Estado 
do Paraná, ao primeiro dia do mês de abril de dois mil e dezesseis. 
 
 
 
 

 
 

 
Portaria 118/2016 

 VALDIR ANTONIO TURCATO, PREFEITO MUNICIPAL DE 
SANTO INÁCIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS: 
 R E S O L V E  
 EXONERAR, a pedido apartir de 29 de abril de 2016, a 
servidora  municipal,LUZIA APARECIDA DADONA,portador do da 
Carteira de Identidade RG. 5.657.486-7SSP PR, ocupante do cargo 
efetivo de Professora, lotada noMANUT. DO ENSINO BASICO 
(FUNDEB 60%) EF., por motivo de Ordens Particulares. 
 Registra-se, publica-se e Cumpra-se. 
 Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, Estado do 
Paraná, aos vinte e novembro dias do mês deabril dois mil e dezesseis. 
 

 
 

 

 
 
 

 
Portaria 107/2016 

 VALDIR ANTONIO TURCATO, PREFEITO MUNICIPAL 
DE SANTO INÁCIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS: 
 R E S O L V E 
 CONCEDE para a funcionária a Sra. KARLA 
APARECIDA RODRIGUES DA SILVA, ocupante do cargo 
NUTRICIONISTA, lotada no departamento MANUT. DO ENSINO 
FUNDAMENTAL EF., 120 (cento e vinte) dias de Licença de 
Gestação a partir 01 de abril de 2016 até 29 de julho de 2016. 
 
 Registra-se, publica-se e Cumpra-se. 
 
 Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, Estado 
do Paraná, ao primeiro dia do mês de abril de dois mil e dezesseis. 
 
 
 
 

 
 

PORTARIA 110/2016 
 Súmula: Dispõe sobre nomeação de 

Pessoal habilitado em Concurso 
Público Municipal. 

VALDIR ANTONIO TURCATO, PREFEITO MUNICIPAL DE 
SANTO INÁCIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS: 
 R E S O L V E 

 Fica nomeado por Concurso Público, 
homologado pelo Edital de convocação nº 001/2016, de26/02/2016, 
para o cargo de AUXILIAR DE SECRETARIA, no nível 06, do 
Anexo I, da Lei 978/2010, com carga horária de 20 (vinte) horas 
semanais, ELIANE ALVES TOMAZ. 

  Esta Portaria entrara em vigora partir desta 
data. 

  Registra-se, publica-se e Cumpra-se. 

 Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, Estado 
do Paraná, ao primeiro dia do mês de abril de dois mil e dezesseis. 

 

 

PORTARIA 111/2016 
 Súmula: Dispõe sobre nomeação de 

Pessoal habilitado em Concurso 
Público Municipal. 

VALDIR ANTONIO TURCATO, PREFEITO MUNICIPAL DE 
SANTO INÁCIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS: 
 R E S O L V E 

 Fica nomeado por Concurso Público, 
homologado pelo Edital de convocação nº 001/2016, de26/02/2016, 
para o cargo de AUXILIAR DE SERV. GERAIS, no nível 02, do 
Anexo I, da Lei 978/2010, com carga horária de 40 (quarenta) horas 
semanais, THIELRY TAIETI DE MOURA. 

  Esta Portaria entrara em vigora partir desta 
data. 

  Registra-se, publica-se e Cumpra-se. 

 Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, Estado 
do Paraná, ao primeiro dia do mês de abril de dois mil e dezesseis. 

 

 
 

 
Portaria 107/2016 

 VALDIR ANTONIO TURCATO, PREFEITO MUNICIPAL 
DE SANTO INÁCIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS: 
 R E S O L V E 
 CONCEDE para a funcionária a Sra. KARLA 
APARECIDA RODRIGUES DA SILVA, ocupante do cargo 
NUTRICIONISTA, lotada no departamento MANUT. DO ENSINO 
FUNDAMENTAL EF., 120 (cento e vinte) dias de Licença de 
Gestação a partir 01 de abril de 2016 até 29 de julho de 2016. 
 
 Registra-se, publica-se e Cumpra-se. 
 
 Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, Estado 
do Paraná, ao primeiro dia do mês de abril de dois mil e dezesseis. 
 
 
 
 

 
 

 

  PPPrrreeefffeeeiiitttuuurrraaa   MMMuuunnniiiccciiipppaaalll   dddeee   PPPaaarrraaannnaaapppoooeeemmmaaa   
      EEssttaaddoo  ddoo  PPaarraannáá    

  CCNNPPJJ  nnºº  7766..997700..339911//00000011--3399  
__________________________________________________________________________________________________________________________________________________________  

__________________________________________________________________________________________   

Rua. Dr.José Cândido Muricy, 216, Centro, fone fax: 0**44 – 3342-1133 - E-mail: pmpoema@bol.com.br 
 

 
                      
 
 

EXTRATO CONTRATO Nº 798--444400//22001166 
 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
CONTRATADO: LLEEOONNAARRDDOO  NNAATTEERRCCIIOO  BBAARRBBOOSSAA,, brasileiro, solteiro, CI.RG n.º 
13.030.751-1 – SSP/PR,  e CPF sob nº 099.575.559-01, residente e domiciliado a Rua 
timburi, 560, centro – Paranapoema – PR, CEP -  87.680-000. 
 
OBJETO: Contratação para prestação de serviço como monitor/ instrutor de curso básico 
de informática – Oficina do CRAS para grupo da 3ª idade, com carga horária de 30 (trinta) 
horas semanais. 

 
VIGÊNCIA: O presente contrato terá validade por 03 (três) meses, tendo seu início em 04 
de Abril de 2016 e seu término em 04 de Julho 2016, podendo ser prorrogado se as 
partes assim desejarem sendo com efeitos retroativos a data no inicio do contrato. 

 

VALOR: A contratante pagará a contratada pelos serviços prestados o valor de R$ 900.00 
(novecentos reais), sendo reajustáveis de acordo com o índice concedido ao funcionalismo 
público municipal. 

 
DDAA  DDOOTTAAÇÇÃÃOO  OORRÇÇAAMMEENNTTÁÁRRIIAA:: As despesas decorrentes do presente contrato correrão 
por conta de dotações orçamentárias do Município no Setor de Assistência Social: 

08.010.08.244.0050.2259.339036.0000 - FONTE 01000 red. 607 
 
 
 

Paranapoema, 04 de Abril de 2016. 
 
 
 
 
 

____________________________________________________ 

LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO  
PREFEITA MUNICIPAL  

CONTRATANTE 
 

Prefeitura Municipal de
Jardim Olinda
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DECRETO N.º 736/2016 
 

SÚMULA: NOMEIA  CARGO EM COMISSÃO E DA 
OUTRAS PROVIDENCIAS. 

O Prefeito do Município de Cruzeiro do Sul, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em 
vista o que determina a Lei 001/2001 e o Regimento Interno do 
Município, 

DECRETA: 
Art. 1.º - Fica nomeada, ERICA CABREIRA, 

portadora da RG8.527.139-3-PR, e inscrito no CPF do MF, sob nº 
065.009.329-19, residente e domiciliado em Cruzeiro do Sul, 
Estado do Paraná,  para exercer o cargo em Comissão de Assessor 
de Diretor de Departamento de Educação, Símbolo CC4, com as 
atribuições previstas na Lei 001/2001, do Regimento Interno da 
Prefeitura do Município de Cruzeiro do Sul, a partir do dia 09 de 
maio de 2016. 

 Art.2.°  - A servidora nomeada por força do 
presente decreto exercerá suas funções  de secretaria na Escola  
Municipal Prof° Flavio Sarrão. 

Art.3.° - Revogadas as disposições em contrário 
este decreto entra em vigor na data de sua publicação, sendo afixado no 
quadro próprio de editais desta prefeitura e posteriormente encaminhado 
ao órgão de publicação oficial. 

 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JORGE 

DUARTE CANTELE, 09 DE MAIO DE 2016. 
 

 
 

ADEMIR MULON 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE 
CELEBRAM ENTRE SI A CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO VALE DO 
PARANAPANEMA – CISVAP E A EMPRESA TEIXEIRA & LEIBANTE LTDA - ME, NA FORMA 
ABAIXO: 

CHAMAMENTO PÚBLICO - CISVAP Nº. 001/2015 
CONTRATO Nº 005/2015 

O presente contrato é firmado entre o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO VALE DO 
PARANAPANEMA – CISVAP, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, com sede na 
 Avenida Paraná, n º 1045, na Cidade de Colorado, inscrito no CNPJ. Sob n.º 86.763.828/0001-
10, doravante denominado “CONTRATANTE”, neste ato representado pelo Presidente, Sr. Marcel 
André Regovichi, e a empresa TEIXEIRA & LEIBANTE LTDA - ME, estabelecida na cidade de 
Colorado, RUA PERNANBUCO, 218 - CENTRO - PARANA, inscrita no CNPJ sob n. 09.553.148/0001-
28, daqui a diante denominada “CONTRATADA”, representada neste ato por DR. MARCOS EMILIO 
TEIXEIRA LEIBANTE, portador da CI/RG nº. 14.632.839 da SESP/SP e inscrito no CPF/MF nº. 
075.517.678-27. 
As partes assim identificadas pactuam o presente TERMO ADITIVO, que reger-se-á segundo 
disposições da Lei Federal n.º 8666/93, com a redação que lhe imprimiu as diversas alterações legais, 
em especial a Lei Federal n.º 8883/94, tanto quanto pela Lei Federal n.º 10.520/02, e cláusulas e 
condições do edital do CHAMAMENTO PÚBLICO - CISVAP Nº. 001/2015, que faz parte integrante do 
processo administrativo n.º 005/2015, bem como as seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente Contrato tem por objeto a prestação, pela (s) CONTRATADA (S), de serviços de saúde - 
Pessoa Jurídica da Área de Saúde na especialidade de MEDICO, sob regime A prestação de serviços 
ora ajustada é oriunda do Processo de Inexigibilidade de Licitação nº. 005/2015, que autorizou o 
Chamamento Público nº. 001/2015 – CISVAP. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO 
O presente termo aditivo tem como PRORROGAÇÃO por mais por mais 12 (doze) meses, a contar de 
04 (quatro) dias de janeiro de dois mil e dezesseis, do contrato original celebrado entre as partes em 04 
(quatro) dias de janeiro de dois mil e dezesseis, nos termos previstos em sua Cláusula Segunda.  

CLÁUSULA TERCEIRA -  DA DATA 
Contados a partir do dia 04 (quatro) dias de janeiro de 2016, com nova vigência até 31 (trinta e um) 
dias de dezembro de dois mil e dezesseis do prazo original do Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA – DO FUNDAMENTO 
O presente aditivo fundamenta-se nas informações e autorização do Presidente do CISVAP, datada de 
04/01/2016, que fica fazendo parte integrante deste aditamento, como se nele estivesse transcrita, 
encontra amparo legal no artigo 65, alínea “b” do inciso I, combinada com o § 1º, da Lei n.º 8.666/93 

CLÁUSULA SEXTA – DA RATIFICAÇÃO 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições avençadas no contrato original, firmado em 
12 de Janeiro de 2015. 
E, por estarem justos e acertados, firmam o presente em 03 (três) vias de igual teor, na presença de 
02 (duas) testemunhas.              

Colorado, 30 de dezembro de 2015. 
 

MARCEL ANDRÉ REGOVICHI 
PRESIDENTE - CISVAP 

 
TEIXEIRA & LEIBANTE LTDA - ME. 

Testemunhas: 
1) ______________________________           
CPF 
 

      2) ________________________________ 
     CPF 

1 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE 
CELEBRAM ENTRE SI A CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO VALE DO 
PARANAPANEMA – CISVAP E A EMPRESA E B SANCHES CLINICA DE OFTALMOLOGIA ME, 
NA FORMA ABAIXO: 

CHAMAMENTO PÚBLICO - CISVAP Nº. 001/2015 
CONTRATO Nº 008/2015 

O presente contrato é firmado entre o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO VALE DO 
PARANAPANEMA – CISVAP, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, com sede 
na  Avenida Paraná, n º 1045, na Cidade de Colorado, inscrito no CNPJ. Sob n.º 
86.763.828/0001-10, doravante denominado “CONTRATANTE”, neste ato representado pelo 
Presidente, Sr. Marcel André Regovichi, e a empresa E B SANCHES CLINICA DE OFTALMOLOGIA 
ME, estabelecida na cidade de Colorado, RUA BAHIA, 612 CENTRO – COLORADO PARANA, 
inscrita no CNPJ sob n. 08.869.143/0001-46, daqui a diante denominada “CONTRATADA”, 
representada neste ato por DR. KARLA ANDREATT ESTORARI SANCHES, portadora da CI/RG nº. 
278.452 da SESP/TO e inscrita no CPF/MF nº. 845.587.501-10. 
As partes assim identificadas pactuam o presente TERMO ADITIVO, que reger-se-á segundo 
disposições da Lei Federal n.º 8666/93, com a redação que lhe imprimiu as diversas alterações legais, 
em especial a Lei Federal n.º 8883/94, tanto quanto pela Lei Federal n.º 10.520/02, e cláusulas e 
condições do edital do CHAMAMENTO PÚBLICO - CISVAP Nº. 001/2015, que faz parte integrante 
do processo administrativo n.º 008/2015, bem como as seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente Contrato tem por objeto a prestação, pela (s) CONTRATADA (S), de serviços de saúde - 
Pessoa Jurídica da Área de Saúde na especialidade de MEDICO, sob regime A prestação de serviços 
ora ajustada é oriunda do Processo de Inexigibilidade de Licitação nº. 008/2015, que autorizou o 
Chamamento Público nº. 001/2015 – CISVAP. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO 
O presente termo aditivo tem como PRORROGAÇÃO por mais por mais 12 (doze) meses, a contar de 
04 (quatro) dias de janeiro de dois mil e dezesseis, do contrato original celebrado entre as partes em 
04 (quatro) dias de janeiro de dois mil e dezesseis, nos termos previstos em sua Cláusula Segunda.  

CLÁUSULA TERCEIRA -  DA DATA 
Contados a partir do dia 04 (quatro) dias de janeiro de 2016, com nova vigência até 31 (trinta e um) 
dias de dezembro de dois mil e dezesseis do prazo original do Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA – DO FUNDAMENTO 
O presente aditivo fundamenta-se nas informações e autorização do Presidente do CISVAP, datada 
de 04/01/2016, que fica fazendo parte integrante deste aditamento, como se nele estivesse transcrita, 
encontra amparo legal no artigo 65, alínea “b” do inciso I, combinada com o § 1º, da Lei n.º 8.666/93 

CLÁUSULA SEXTA – DA RATIFICAÇÃO 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições avençadas no contrato original, firmado em 
12 de Janeiro de 2015. 
E, por estarem justos e acertados, firmam o presente em 03 (três) vias de igual teor, na presença de 
02 (duas) testemunhas.              

Colorado, 30 de dezembro de 2015. 
MARCEL ANDRÉ REGOVICHI 

PRESIDENTE - CISVAP 
E B SANCHES CLINICA DE OFTALMOLOGIA ME. 

Testemunhas: 
1) ______________________________           
CPF 

      2) ________________________________ 
     CPF 
 

1 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE 
CELEBRAM ENTRE SI A CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO VALE DO 
PARANAPANEMA – CISVAP E A EMPRESA FERNANDA ANDRADE SILVEIRA - ME: NA FORMA 
ABAIXO: 

CHAMAMENTO PÚBLICO - CISVAP Nº. 001/2015 
CONTRATO Nº 032/2015 

O presente contrato é firmado entre o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO VALE DO 
PARANAPANEMA – CISVAP, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, com sede 
na  Avenida Paraná, n º 1045, na Cidade de Colorado, inscrito no CNPJ. sob n.º 
86.763.828/0001-17, doravante denominado “CONTRATANTE”, neste ato representado pelo 
Presidente, Sr. Marcel André Regovichi, e a empresa FERNANDA ANDRADE SILVEIRA - ME, 
estabelecida na cidade de Colorado, RUA RAFAINE PEDRO, 132 – MORADA DO SOL II - 
COLORADO - PARANA, inscrita no CNPJ sob n. 23.263.629/0001-20, daqui a diante denominada 
“CONTRATADA”, representada neste ato por FERNANDA ANDRADE SILVEIRA , portadora do 
CI/RG nº. 10.258.489-9 da SSP/PR e inscrita no CPF/MF nº. 077.846.639-60. 
As partes assim identificadas pactuam o presente TERMO ADITIVO, que reger-se-á segundo 
disposições da Lei Federal n.º 8666/93, com a redação que lhe imprimiu as diversas alterações legais, 
em especial a Lei Federal n.º 8883/94, tanto quanto pela Lei Federal n.º 10.520/02, e cláusulas e 
condições do edital do CHAMAMENTO PÚBLICO - CISVAP Nº. 001/2015, que faz parte integrante 
do processo administrativo n.º 032/2015, bem como as seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente Contrato tem por objeto a prestação, pela (s) CONTRATADA (S), de serviços de saúde - 
Pessoa Jurídica da Área de Saúde na especialidade de Enfermagem, sob regime A prestação de 
serviços ora ajustada é oriunda do Processo de Inexigibilidade de Licitação nº. 032/2015, que 
autorizou o Chamamento Público nº. 001/2015 – CISVAP. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO 
O presente termo aditivo tem como PRORROGAÇÃO por mais por mais 03 (três) meses, a contar de 
04 (quatro) dias de janeiro de dois mil e dezesseis, do contrato original celebrado entre as partes em 
04 (quatro) dias de janeiro de dois mil e dezesseis, nos termos previstos em sua Cláusula Segunda.  

CLÁUSULA TERCEIRA -  DA DATA 
Contados a partir do dia 04 (quatro) dias de janeiro de 2016, com nova vigência até 04 (quatro) dias 
de março de dois mil e dezesseis do prazo original do Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA – DO FUNDAMENTO 
O presente aditivo fundamenta-se nas informações e autorização do Presidente do CISVAP, datada 
de 04/01/2016, que fica fazendo parte integrante deste aditamento, como se nele estivesse transcrita, 
encontra amparo legal no artigo 65, alínea “b” do inciso I, combinada com o § 1º, da Lei n.º 8.666/93 

CLÁUSULA SEXTA – DA RATIFICAÇÃO 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições avençadas no contrato original, firmado em 
25 de Setembro de 2015. 
E, por estarem justos e acertados, firmam o presente em 03 (três) vias de igual teor, na presença de 
02 (duas) testemunhas.              

Colorado, 30 de dezembro de 2015. 
MARCEL ANDRÉ REGOVICHI 

PRESIDENTE - CISVAP 
FERNANDA ANDRADE SILVEIRA - ME 

Testemunhas: 
1) ______________________________           
CPF 

      2) ________________________________ 
     CPF 
 

 

CONVÊNIO Nº01/2016 QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE SANTO INÁCIO E O CONSÓRCIO 
INTERGESTORES PARANÁ SAÚDE COM VISTAS A 

OPERACIONALIZAÇÃO DAS AÇÕES DE ASSISTÊNCIA 
FARMACÊUTICA DO SUS NO MUNICÍPIO. 

Por este instrumento, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO 
INÁCIO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 
76.970.375/0001-46 com endereço à rua Marcelino Alves de Alcântara, nº 133, na cidade de 
Santo Inácio - PR, CEP 86650-000, representado pelo Prefeito Sr. VALDIR ANTONIO 
TURCATO, brasileiro, casado, portador da CI/RG nº. 689.323-6/PR, e inscrito no 
CPF/MF sob nº. 074.015.909-72, residente e domiciliado à Rua MassaruUchida, 668 na 
cidade de Santo Inácio, PRCONSÓRCIO INTERGESTORES PARANÁ SAÚDE, 
CNPJ nº 03.273.207/0001-28, doravante simplesmente CONSÓRCIO, neste ato 
representado pelo seu Presidente Ernesto Alexandre Basso, portador da Cédula de 
Identidade/RG nº 6.745.804-4 SESP-PR, do CPF nº 878.814.469-00, residente e 
domiciliado na Avenida Paraná, 276,em Nova América da Colina (PR), com base no 
previsto no artigo 19º, inciso III, do estatuto do Consórcio, e nas Leis nºs 8.080/90 e 
8.142/90, firmam o presente Convênio de acordo com os termos e condições a seguir 
estabelecidos: 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO - O presente Termo tem por objetivo 
operacionalizar ações de Assistência Farmacêutica, através da aquisição e distribuição de 
medicamentos essenciais, à população usuária do SUS (Sistema Único de Saúde). 
CLÁUSULA SEGUNDA: DO COMPROMISSO DAS PARTES - Comprometem-se os 
signatários: 
I – PREFEITURA MUNICIPAL: 
a) repassar ao Consórcio, recursos financeiros no valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) 
por ano,em 04 parcelas trimestrais de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) cada, sendo que as 
mesmas deverão ser depositadas em conta corrente específica do Banco do Brasil, até o dia 
10 dos meses Maio, Agosto e Novembro de 2016  e  Fevereiro  de 2017, conforme plano de 
aplicação em anexo; 
b) estruturar a Assistência Farmacêutica no município; 
c) garantir que a dispensação Farmacêutica seja realizada sob responsabilidade técnica do 
Profissional Farmacêutico; 
d) manter dados consistentes sobre o consumo de medicamentos e demanda (atendida e 
não atendida) de cada produto; 
e) efetuar a programação de medicamentos utilizando-se do perfil epidemiológico, consumo 
histórico e oferta de serviços; 
f) quantificar os medicamentos definindo um ponto de reposição, considerando o Consumo 
Médio Mensal e o tempo médio para aquisição/ressuprimento; 
 

 

1 

SEGUNDO TERMO ADITIVO DE VALOR DA CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE 
CELEBRAM ENTRE SI A CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO VALE DO 
PARANAPANEMA – CISVAP E A EMPRESA TEIXEIRA & LEIBANTE LTDA - ME, NA FORMA 
ABAIXO: 

CHAMAMENTO PÚBLICO - CISVAP Nº. 001/2015 
CONTRATO Nº 005/2015 

O presente contrato é firmado entre o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO VALE DO 
PARANAPANEMA – CISVAP, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, com sede na 
 Avenida Paraná, n º 1045, na Cidade de Colorado, inscrito no CNPJ. Sob o n.º 
86.763.828/0001-17, doravante denominado “CONTRATANTE”, neste ato representado pelo 
Presidente, Sr. Marcel André Regovichi, e a empresa TEIXEIRA & LEIBANTE LTDA - ME, estabelecida 
na cidade de Colorado, RUA PERNANBUCO, 218 - CENTRO - PARANA, inscrita no CNPJ sob n. 
09.553.148/0001-28, daqui a diante denominada “CONTRATADA”, representada neste ato por 
“CONTRATADA”, representada neste ato por DR. MARCOS EMILIO TEIXEIRA LEIBANTE, portador 
da CI/RG nº. 14.632.839 da SESP/SP e inscrito no CPF/MF nº. 075.517.678-27.. 
As partes assim identificadas pactuam o presente TERMO ADITIVO, que reger-se-á segundo 
disposições da Lei Federal n.º 8666/93, com a redação que lhe imprimiu as diversas alterações legais, 
em especial a Lei Federal n.º 8883/94, tanto quanto pela Lei Federal n.º 10.520/02, e cláusulas e 
condições do edital do CHAMAMENTO PÚBLICO - CISVAP Nº. 001/2015, que faz parte integrante do 
processo administrativo n.º 005/2015, bem como as seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente Contrato tem por objeto a prestação, pela (s) CONTRATADA (S), de serviços de saúde - 
Pessoa Jurídica da Área de Saúde na especialidade de MEDICO, sob regime A prestação de serviços 
ora ajustada é oriunda do Processo de Inexigibilidade de Licitação nº. 005/2015, que autorizou o 
Chamamento Público nº. 001/2015 – CISVAP. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR 
O presente termo aditivo tem como PRORROGAÇÃO por mais 12 (doze) meses, o valor do contrato 
original de 75.000,00 (Setenta e Cinco Mil Reais), a contar de 04 (quatro) dias de Janeiro de dois mil e 
dezesseis, do contrato original celebrado entre as partes em 12 (doze) dias de Janeiro de dois mil e 
quinze, nos termos previstos em sua Cláusula Sétima.  

CLÁUSULA TERCEIRA -  DA DATA 
Contados a partir do dia 04 (quatro) dias de Janeiro de 2016, com nova vigência até 31 (trinta e um) dia 
de dezembro de dois mil e dezesseis do prazo original do Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA – DO FUNDAMENTO 
O presente aditivo fundamenta-se nas informações e autorização do Presidente do CISVAP, datada de 
04/01/2016, que fica fazendo parte integrante deste aditamento, como se nele estivesse transcrita, 
encontra amparo legal no artigo 65, alínea “b” do inciso I, combinada com o § 1º, da Lei n.º 8.666/93 

CLÁUSULA SEXTA – DA RATIFICAÇÃO 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições avençadas no contrato original, firmado em 
12 de janeiro de 2015. 
E, por estarem justos e acertados, firmam o presente em 03 (três) vias de igual teor, na presença de 
02 (duas) testemunhas.              

Colorado, 30 de dezembro de 2015. 
MARCEL ANDRÉ REGOVICHI 

PRESIDENTE - CISVAP 
TEIXEIRA & LEIBANTE LTDA - ME. 

Testemunhas: 
1) ______________________________  

CPF 
     2) ________________________________ 
           CPF 
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SEGUNDO TERMO ADITIVO DE VALOR DA CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE 
CELEBRAM ENTRE SI A CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO VALE DO 
PARANAPANEMA – CISVAP E A EMPRESA E B SANCHES CLINICA DE OFTALMOLOGIA ME, NA 
FORMA ABAIXO: 

CHAMAMENTO PÚBLICO - CISVAP Nº. 001/2015 
CONTRATO Nº 008/2015 

O presente contrato é firmado entre o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO VALE DO 
PARANAPANEMA – CISVAP, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, com sede na 
 Avenida Paraná, n º 1045, na Cidade de Colorado, inscrito no CNPJ. Sob o n.º 
86.763.828/0001-17, doravante denominado “CONTRATANTE”, neste ato representado pelo 
Presidente, Sr. Marcel André Regovichi, e a empresa E B SANCHES CLINICA DE OFTALMOLOGIA 
ME, estabelecida na cidade de Colorado, RUA BAHIA, 612 CENTRO – COLORADO PARANA, inscrita 
no CNPJ sob n. 08.869.143/0001-46, daqui a diante denominada “CONTRATADA”, representada neste 
ato por “CONTRATADA”, representada neste ato por DRA. KARLA ANDREATT ESTORARI 
SANCHES, portadora da CI/RG nº. 278.452 da SESP/TO e inscrita no CPF/MF nº. 845.587.501-10. 
As partes assim identificadas pactuam o presente TERMO ADITIVO, que reger-se-á segundo 
disposições da Lei Federal n.º 8666/93, com a redação que lhe imprimiu as diversas alterações legais, 
em especial a Lei Federal n.º 8883/94, tanto quanto pela Lei Federal n.º 10.520/02, e cláusulas e 
condições do edital do CHAMAMENTO PÚBLICO - CISVAP Nº. 001/2015, que faz parte integrante do 
processo administrativo n.º 008/2015, bem como as seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente Contrato tem por objeto a prestação, pela (s) CONTRATADA (S), de serviços de saúde - 
Pessoa Jurídica da Área de Saúde na especialidade de MEDICO, sob regime A prestação de serviços 
ora ajustada é oriunda do Processo de Inexigibilidade de Licitação nº. 008/2015, que autorizou o 
Chamamento Público nº. 001/2015 – CISVAP. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR 
O presente termo aditivo tem como PRORROGAÇÃO por mais 12 (doze) meses, o valor do contrato 
original de R$. 95.000,00 (Noventa e Cinco Mil Reais), a contar de 04 (quatro) dias de Janeiro de dois 
mil e dezesseis, do contrato original celebrado entre as partes em 12 (doze) dias de janeiro de dois mil 
e quinze, nos termos previstos em sua Cláusula Sétima.  

CLÁUSULA TERCEIRA -  DA DATA 
Contados a partir do dia 04 (quatro) dias de Janeiro de 2016, com nova vigência até 31 (trinta e um) dia 
de dezembro de dois mil e dezesseis do prazo original do Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA – DO FUNDAMENTO 
O presente aditivo fundamenta-se nas informações e autorização do Presidente do CISVAP, datada de 
04/01/2016, que fica fazendo parte integrante deste aditamento, como se nele estivesse transcrita, 
encontra amparo legal no artigo 65, alínea “b” do inciso I, combinada com o § 1º, da Lei n.º 8.666/93 

CLÁUSULA SEXTA – DA RATIFICAÇÃO 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições avençadas no contrato original, firmado em 
12 de janeiro de 2015. 
E, por estarem justos e acertados, firmam o presente em 03 (três) vias de igual teor, na presença de 
02 (duas) testemunhas.              

Colorado, 30 de dezembro de 2015. 
MARCEL ANDRÉ REGOVICHI 

PRESIDENTE - CISVAP 
E B SANCHES CLINICA DE OFTALMOLOGIA ME. 

Testemunhas: 
1) ______________________________  

CPF 
     2) ________________________________  
           CPF 

 

1 

SEGUNDO TERMO ADITIVO DE VALOR DA CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE 
CELEBRAM ENTRE SI A CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO VALE DO 
PARANAPANEMA – CISVAP E A EMPRESA FERNANDA ANDRADE SILVEIRA - ME, NA FORMA 
ABAIXO: 

CHAMAMENTO PÚBLICO - CISVAP Nº. 001/2015 
CONTRATO Nº 032/2015 

O presente contrato é firmado entre o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO VALE DO 
PARANAPANEMA – CISVAP, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, com sede na 
 Avenida Paraná, n º 1045, na Cidade de Colorado, inscrito no CNPJ. sob n.º 86.763.828/0001-
17, doravante denominado “CONTRATANTE”, neste ato representado pelo Presidente, Sr. Marcel André 
Regovichi, e a empresa FERNANDA ANDRADE SILVEIRA - ME, estabelecida na cidade de Colorado, 
RUA RAFAINE PEDRO, 132 – MORADA DO SOL II- COLORADO - PARANA, inscrita no CNPJ sob n. 
23.263.629/0001-20, daqui a diante denominada “CONTRATADA”, representada neste ato por 
FERNANDA ANDRADE SILVEIRA , portadora da CI/RG nº. 10.258.489-9 da SSP/PR e inscrita no 
CPF/MF nº. 077.846.639-60. 
As partes assim identificadas pactuam o presente TERMO ADITIVO, que reger-se-á segundo 
disposições da Lei Federal n.º 8666/93, com a redação que lhe imprimiu as diversas alterações legais, 
em especial a Lei Federal n.º 8883/94, tanto quanto pela Lei Federal n.º 10.520/02, e cláusulas e 
condições do edital do CHAMAMENTO PÚBLICO - CISVAP Nº. 001/2015, que faz parte integrante do 
processo administrativo n.º 032/2015, bem como as seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente Contrato tem por objeto a prestação, pela (s) CONTRATADA (S), de serviços de saúde - 
Pessoa Jurídica da Área de Saúde na especialidade de Enfermagem, sob regime A prestação de 
serviços ora ajustada é oriunda do Processo de Inexigibilidade de Licitação nº. 032/2015, que autorizou 
o Chamamento Público nº. 001/2015 - CISVAP 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR 
O presente termo aditivo tem como PRORROGAÇÃO por mais 03 (três) meses, o valor do contrato 
original de R$ 45.000,00 (Quarenta e Cinco Mil Reais), a contar de 04 (quatro) dias de Janeiro de dois 
mil e dezesseis, do contrato original celebrado entre as partes em 25 (vinte e cinco) dias do mês de 
Setembro dois mil e quinze, nos termos previstos em sua Cláusula Sétima.  

CLÁUSULA TERCEIRA -  DA DATA 
Contados a partir do dia 04 (quatro) dias de Janeiro de 2016, com nova vigência até 04 (quatro) dia de 
janeiro de mil e dezesseis do prazo original do Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA – DO FUNDAMENTO 
O presente aditivo fundamenta-se nas informações e autorização do Presidente do CISVAP, datada de 
04/01/2016, que fica fazendo parte integrante deste aditamento, como se nele estivesse transcrita, 
encontra amparo legal no artigo 65, alínea “b” do inciso I, combinada com o § 1º, da Lei n.º 8.666/93 

CLÁUSULA SEXTA – DA RATIFICAÇÃO 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições avençadas no contrato original, firmado em 
25 de setembro de 2015. 
E, por estarem justos e acertados, firmam o presente em 03 (três) vias de igual teor, na presença de 02 
(duas) testemunhas.              

Colorado, 30 de dezembro de 2015. 
MARCEL ANDRÉ REGOVICHI 

PRESIDENTE - CISVAP 
FERNANDA ANDRADE SILVEIRA - ME 

Testemunhas: 
 
1) ______________________________                2) ________________________________ 
CPF       CPF 
 

 

g) monitorar a qualidade dos medicamentos recebidos, subsidiando a Diretoria do 
Consórcio, para que esta reavalie os requisitos de qualidade para aquisição e proceda a 
validação de fornecedores; 
h) receber, armazenar e distribuir, adequadamente os medicamentos; 
i) organizar a distribuição dos medicamentos, exclusivamente na rede SUS, garantindo 
prescrição e utilização adequada dos mesmos; 
j) promover o uso racional dos medicamentos junto à população, aos prescritores e aos 
dispensadores; 
k) disponibilizar e capacitar os recursos humanos em saúde, necessários a uma Assistência 
Farmacêutica de qualidade. 
II - AO CONSÓRCIO: 
a) seguir o elenco proposto na pactuação aprovada pela Comissão IntergestoresBipartite e 
Conselho Estadual de Saúde, integrantes da Relação de Medicamentos Essenciais para a 
Atenção Básica e constantes do Plano Estadual de Assistência Farmacêutica Básica;  
b) adquirir os medicamentos de acordo com a programação do município, elaborada com o 
recurso financeiro disponível, conforme plano de aplicação em anexo; 
c) incentivar os municípios a participarem da formulação da Política de Assistência 
Farmacêutica do Estado e a organizarem sua estrutura no município; 
d) manter um sistema de comunicação com os municípios, para que esses obtenham 
informações atualizadas das programações, aquisições e movimentação financeira de seus 
recursos; 
e) manter o cronograma de programação e aquisição, tentando evitar a descontinuidade no 
fornecimento; 
f) efetuar as aquisições de medicamentos dentro de requisitos técnicos, legais e de qualidade, 
estabelecidos para esses produtos; 
g) monitorar as entregas dos produtos até o seu destino final, intermediando possíveis 
transtornos durante seu percurso; 
h) intermediar junto ao Fornecedor, a substituição dos produtos, quando comprovado 
desvio da qualidade originada no processo de fabricação ou transporte. 
CLÁUSULA TERCEIRA: DOS RECURSOS - O valor referente ao recurso financeiro 
destinado à execução do presente convênio correrão à conta das Dotações Orçamentárias 
especificadas a seguir: 
09 DEPARTAMENTO DE SAÚDE 
001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.303.00152.077 Manutenção da Assistência Farmacêutica 

3.3.90.32.00.00 – 001 
Recursos do Tesouro - Material , Bem ou Serviço para Distribuição 
Gratuita 

3.3.90.32.00.00 – 303 
Saúde – Rec Vinculadas Material , Bem ou Serviço para Distribuição 
Gratuita 

10.301.00152.067 Manutenção da Unidade Básica de Saúde 
3.3.90.30.00.00 - 001 Recursos do Tesouro -Material de Consumo 

 

3.3.90.30.00.00 – 303 Saúde – Rec Vinculadas - Material de Consumo 
 
CLÁUSULA QUARTA: DO ACOMPANHAMENTO – O acompanhamento do presente 
convênio será realizado a cada período vigência, com base em avaliações do cumprimento 
de seu objeto. 
CLÁUSULA QUINTA: DA DENÚNCIA E RESCISÃO – O presente termo de convênio 
poderá ser rescindido sem comunicação prévia, caso ocorra descumprimento das obrigações 
ora estipuladas, sujeitando-se a parte inadimplente a eventuais perdas e danos, respondendo 
ainda por todo e qualquer ônus decorrente de procedimentos judiciais que se fizerem 
necessários podendo, entretanto, ser resolvido por mútuo consenso, com antecedência 
mínima de 90 (noventa) dias. 
CLÁUSULA SEXTA – Ficam sem efeito quaisquer disposições estabelecidas em convênios 
ou conseqüentes termos aditivos, anteriores ao presente, que contrariem direta ou 
indiretamente o disposto nas cláusulas deste Instrumento. 
CLAUSULA SÉTIMA: DA VIGÊNCIA - Este Termo de Convênio entrará em vigor a 
partir da data de sua assinatura e terá vigência de 1 (um) ano, podendo ser prorrogado 
através de Termo Aditivo. 
CLÁUSULA OITAVA: DAS ALTERAÇÕES - Quaisquer alterações dos termos e 
condições do presente convênio deverão ser objeto de termos aditivos firmados a qualquer 
tempo e farão parte integrante, para todos os efeitos e direitos. 
CLÁUSULA NONA: DO FORO - As partes elegem o Foro da Comarca de Curitiba para 
dirimir as dúvidas fundadas neste Instrumento e que não puderem ser resolvidas de comum 
acordo. E assim por estarem de pleno acordo e ajustados depois de lido e achado conforme, 
o presente Instrumento vai, a seguir, assinado em 03 (três) vias pelos representantes dos 
respectivos signatários na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo firmadas, para 
publicação e execução. 
Santo Inácio, 04 de Maio de 2.016.  
 
 
 
VALDIR ANTONIO TURCATO 
Prefeito de Santo Inácio 
Presidente do Conselho Deliberativo do CONSÓRCIO 
TESTEMUNHAS: 
1 - ___________________________________ 
 
 
 
 
2 -____________________________________ 
 

Origina Assinado 

Original Assinado 

Original Assinado 

Original Assinado 
 

3.3.90.30.00.00 – 303 Saúde – Rec Vinculadas - Material de Consumo 
 
CLÁUSULA QUARTA: DO ACOMPANHAMENTO – O acompanhamento do presente 
convênio será realizado a cada período vigência, com base em avaliações do cumprimento 
de seu objeto. 
CLÁUSULA QUINTA: DA DENÚNCIA E RESCISÃO – O presente termo de convênio 
poderá ser rescindido sem comunicação prévia, caso ocorra descumprimento das obrigações 
ora estipuladas, sujeitando-se a parte inadimplente a eventuais perdas e danos, respondendo 
ainda por todo e qualquer ônus decorrente de procedimentos judiciais que se fizerem 
necessários podendo, entretanto, ser resolvido por mútuo consenso, com antecedência 
mínima de 90 (noventa) dias. 
CLÁUSULA SEXTA – Ficam sem efeito quaisquer disposições estabelecidas em convênios 
ou conseqüentes termos aditivos, anteriores ao presente, que contrariem direta ou 
indiretamente o disposto nas cláusulas deste Instrumento. 
CLAUSULA SÉTIMA: DA VIGÊNCIA - Este Termo de Convênio entrará em vigor a 
partir da data de sua assinatura e terá vigência de 1 (um) ano, podendo ser prorrogado 
através de Termo Aditivo. 
CLÁUSULA OITAVA: DAS ALTERAÇÕES - Quaisquer alterações dos termos e 
condições do presente convênio deverão ser objeto de termos aditivos firmados a qualquer 
tempo e farão parte integrante, para todos os efeitos e direitos. 
CLÁUSULA NONA: DO FORO - As partes elegem o Foro da Comarca de Curitiba para 
dirimir as dúvidas fundadas neste Instrumento e que não puderem ser resolvidas de comum 
acordo. E assim por estarem de pleno acordo e ajustados depois de lido e achado conforme, 
o presente Instrumento vai, a seguir, assinado em 03 (três) vias pelos representantes dos 
respectivos signatários na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo firmadas, para 
publicação e execução. 
Santo Inácio, 04 de Maio de 2.016.  
 
 
 
VALDIR ANTONIO TURCATO 
Prefeito de Santo Inácio 
Presidente do Conselho Deliberativo do CONSÓRCIO 
TESTEMUNHAS: 
1 - ___________________________________ 
 
 
 
 
2 -____________________________________ 
 

Origina Assinado 

Original Assinado 

Original Assinado 

Original Assinado  
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CLÁUSULA QUARTA: DO ACOMPANHAMENTO – O acompanhamento do presente 
convênio será realizado a cada período vigência, com base em avaliações do cumprimento 
de seu objeto. 
CLÁUSULA QUINTA: DA DENÚNCIA E RESCISÃO – O presente termo de convênio 
poderá ser rescindido sem comunicação prévia, caso ocorra descumprimento das obrigações 
ora estipuladas, sujeitando-se a parte inadimplente a eventuais perdas e danos, respondendo 
ainda por todo e qualquer ônus decorrente de procedimentos judiciais que se fizerem 
necessários podendo, entretanto, ser resolvido por mútuo consenso, com antecedência 
mínima de 90 (noventa) dias. 
CLÁUSULA SEXTA – Ficam sem efeito quaisquer disposições estabelecidas em convênios 
ou conseqüentes termos aditivos, anteriores ao presente, que contrariem direta ou 
indiretamente o disposto nas cláusulas deste Instrumento. 
CLAUSULA SÉTIMA: DA VIGÊNCIA - Este Termo de Convênio entrará em vigor a 
partir da data de sua assinatura e terá vigência de 1 (um) ano, podendo ser prorrogado 
através de Termo Aditivo. 
CLÁUSULA OITAVA: DAS ALTERAÇÕES - Quaisquer alterações dos termos e 
condições do presente convênio deverão ser objeto de termos aditivos firmados a qualquer 
tempo e farão parte integrante, para todos os efeitos e direitos. 
CLÁUSULA NONA: DO FORO - As partes elegem o Foro da Comarca de Curitiba para 
dirimir as dúvidas fundadas neste Instrumento e que não puderem ser resolvidas de comum 
acordo. E assim por estarem de pleno acordo e ajustados depois de lido e achado conforme, 
o presente Instrumento vai, a seguir, assinado em 03 (três) vias pelos representantes dos 
respectivos signatários na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo firmadas, para 
publicação e execução. 
Santo Inácio, 04 de Maio de 2.016.  
 
 
 
VALDIR ANTONIO TURCATO 
Prefeito de Santo Inácio 
Presidente do Conselho Deliberativo do CONSÓRCIO 
TESTEMUNHAS: 
1 - ___________________________________ 
 
 
 
 
2 -____________________________________ 
 

Origina Assinado 

Original Assinado 

Original Assinado 

Original Assinado 

Portaria 081/2016 
 VALDIR ANTONIO TURCATO, PREFEITO MUNICIPAL 
DE SANTO INÁCIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS: 
 R E S O L V E 
 NOMEARpara o período de 01 de março a 20 de 
dezembro de 2016 as Professoras efetivas para dobra de padrão de 
20 horas (jornada suplementar) com a percepção de 100% do seu 
vencimentos básico, conforme o artigo 51 § 1º e 2º da Lei 
1023/2012: 

 ADRIANA DELAZARI B. NASCIMENTO 
 ANA CRISTINA DE LIMA 
 EDILEUSA PEREIRA DA SILVA 
 EDNA PORTELLA LIMA 
 IVETE MARRAFON ANGELI 
 LUCIANE DE SOUZA MENDES 
 MARIA APARECIDA SOUZA DE PAULA 
 NEURACI DA SILVA SANTOS 
 PATRICIA TAVARES DA MOTA 
 SILVANA ANGELA MATERO DE OLIVEIRA 
 SIMONE APARECIDA BASSETO DOS SANTOS 
 SONIA MARIA GARCIA 

 Podendo ser rescindido por ambas das partes. 
, Esta Portaria entrara em vigor a partir de 01 de março 
de 2016, revogadas as disposições em contrario. 
 Registra-se, publica-se e Cumpra-se. 
 Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, Estado 
do Paraná, ao primeiro dias do mês de março de dois mil e 
dezesseis. 

 
 

Portaria 107/2016 
 VALDIR ANTONIO TURCATO, PREFEITO MUNICIPAL 
DE SANTO INÁCIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS: 
 R E S O L V E 
 CONCEDE para a funcionária a Sra. KARLA 
APARECIDA RODRIGUES DA SILVA, ocupante do cargo 
NUTRICIONISTA, lotada no departamento MANUT. DO ENSINO 
FUNDAMENTAL EF., 120 (cento e vinte) dias de Licença de 
Gestação a partir 01 de abril de 2016 até 29 de julho de 2016. 
 
 Registra-se, publica-se e Cumpra-se. 
 
 Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, Estado 
do Paraná, ao primeiro dia do mês de abril de dois mil e dezesseis. 
 
 
 
 

 
 

 
Portaria 107/2016 

 VALDIR ANTONIO TURCATO, PREFEITO MUNICIPAL 
DE SANTO INÁCIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS: 
 R E S O L V E 
 CONCEDE para a funcionária a Sra. KARLA 
APARECIDA RODRIGUES DA SILVA, ocupante do cargo 
NUTRICIONISTA, lotada no departamento MANUT. DO ENSINO 
FUNDAMENTAL EF., 120 (cento e vinte) dias de Licença de 
Gestação a partir 01 de abril de 2016 até 29 de julho de 2016. 
 
 Registra-se, publica-se e Cumpra-se. 
 
 Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, Estado 
do Paraná, ao primeiro dia do mês de abril de dois mil e dezesseis. 
 
 
 
 

 
 

PORTARIA 108/2016 
 Súmula: Dispõe sobre nomeação de 

Pessoal habilitado em Concurso 
Público Municipal. 

VALDIR ANTONIO TURCATO, PREFEITO MUNICIPAL DE 
SANTO INÁCIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS: 
 R E S O L V E 

 Fica nomeado por Concurso Público, 
homologado pelo Edital de convocação nº 001/2016, de26/02/2016, 
para o cargo de MOTORISTA, no nível 20, do Anexo I, da Lei 
978/2010, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, 
ROGERIO ABRANTES DA ROCHA. 

  Esta Portaria entrara em vigora partir desta 
data. 

  Registra-se, publica-se e Cumpra-se. 

 Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, Estado 
do Paraná, ao primeiro dia do mês de abri de dois mil e dezesseis. 

 

 

 
Portaria 107/2016 

 VALDIR ANTONIO TURCATO, PREFEITO MUNICIPAL 
DE SANTO INÁCIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS: 
 R E S O L V E 
 CONCEDE para a funcionária a Sra. KARLA 
APARECIDA RODRIGUES DA SILVA, ocupante do cargo 
NUTRICIONISTA, lotada no departamento MANUT. DO ENSINO 
FUNDAMENTAL EF., 120 (cento e vinte) dias de Licença de 
Gestação a partir 01 de abril de 2016 até 29 de julho de 2016. 
 
 Registra-se, publica-se e Cumpra-se. 
 
 Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, Estado 
do Paraná, ao primeiro dia do mês de abril de dois mil e dezesseis. 
 
 
 
 

 
 

PORTARIA 109/2016 
 Súmula: Dispõe sobre nomeação de 

Pessoal habilitado em Concurso 
Público Municipal. 

VALDIR ANTONIO TURCATO, PREFEITO MUNICIPAL DE 
SANTO INÁCIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS: 
 R E S O L V E 

 Fica nomeado por Concurso Público, 
homologado pelo Edital de convocação nº 001/2016, de  
26/02/2016, para o cargo de MOTORISTA, no nível 20, do Anexo I, 
da Lei 978/2010, com carga horária de 40 (quarenta) horas 
semanais, ANTONIO CARLOS BENTO. 

  Esta Portaria entrara em vigora partir desta 
data. 

  Registra-se, publica-se e Cumpra-se. 

 Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, Estado 
do Paraná, ao primeiro dia do mês de abri de dois mil e dezesseis. 

 

 

 
Portaria 107/2016 

 VALDIR ANTONIO TURCATO, PREFEITO MUNICIPAL 
DE SANTO INÁCIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS: 
 R E S O L V E 
 CONCEDE para a funcionária a Sra. KARLA 
APARECIDA RODRIGUES DA SILVA, ocupante do cargo 
NUTRICIONISTA, lotada no departamento MANUT. DO ENSINO 
FUNDAMENTAL EF., 120 (cento e vinte) dias de Licença de 
Gestação a partir 01 de abril de 2016 até 29 de julho de 2016. 
 
 Registra-se, publica-se e Cumpra-se. 
 
 Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, Estado 
do Paraná, ao primeiro dia do mês de abril de dois mil e dezesseis. 
 
 
 
 

 
 


